
- ,

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

P R E F E IT U R A  D E

CAMPESTRE
5 - ^ s d o  m a r a n h a o

C'i/UéitT-ik dev /

SOLICITACAO DE PESQUISA DE PREGOS

A Secretaria Municipal de Administração por meio de seu secretário, vem solicitar ao setor de Compras 
desta municipalidade, para que proceda com a devida pesquisa de preços de mercado, que tem por 
finalidade de Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
fornecimento de REFEIÇÃO E ÍVIARMITEX conforme especificações do termo de referência, para 
atender as necessidades do Município de Campestre do Maranhão - MA, Conforme planilha quantitativa 
discriminada abaixo:
Despacha-se ao setor competente para:

a) Realize pesquisa de preços de mercado com vistas estabelecer preços de referência para os itens 

constantes descrito abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA

F ü M DESCRIÇÃO UNT QTD V. UNIT. VL TOTAL

1

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX: PESANDO ENTRE 600G 
(SEISCENTOS GRAMAS) E 650G (SETECENTOS E 
CINQÜENTA GRAMAS), CONTENDO: 250G 
(DUZENTOS E CINQUENTA GRAMAS) DE ARROZ; 
300G (TREZENTOS GRAMAS) DE CARNE, COM 02 
(DOIS) TIPOS DE CARNE; 100G (CEM GRAMAS) DE 
FEIJÃO, 60G (SESSENTA GRAMAS) DE MACARRÃO, 
50G (CINQUENTA GRAMAS) DE SALADA CRUA; 50G 
(CINQUENTAGRAMAS) DE SALADÁCOZIDAE40G 
(QUARENTA GRAMAS) DE FAROFA.

UND . 5.000

2

REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO PREPARADA, TIPO PF, 
SERVIDA NO LOCAL: REFEIÇÕES, ASSIM 
DISCRIMINADAS: ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, 
MASSAS, SALADAS DIVERSIFICADAS, LEGUMES, 
CARNE BRANCA OU CARNE VERMELHA. FRANGO: 
PEITOS, COXAS OU SOBRECOXAS, ASSADO OU 
FRITO. CARNE SUÍNA: ASSADA. CARNE BOVINA: 
COXÃO MOLE, ACÉM, CARNE SECA, PATINHO, CHÃ 
DE DENTRO, DE FORMA COZIDÂ, ASSADA OU BIFE 
FRITO. PEIXE EM PORÇÃO: MÍNIMO DE 200G 
QUANDO PRONTOS, ASSADO OU FRITO.

UND 3.500

Concluído as solicitações acima, remeta-se os presentes autos de volta à presente Secretaria Municipal para 
análise e providências necessárias aó devido andamento do Processo de Contratação.

Campestre do Maranhão -  MA, 04 de Julho de 2022

CLAUDEONOR DO \^ LE SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Rua Onildo Gomes, n° 134 ■ Centro, CEn:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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PESQUISA DE PREÇOS CORRENTES DE MERCADO

'" 'X
v m A

#  ■) C p l  /

DADOS DA EMPRESA
NOME EMPRESARIAL: FRANCISCA MIRANDA PEREIRA 47226668149 - MEI

ENDEREÇO: AV. BERNARDO SAYÃO. N° 170 -  CENTRO

CIDADE: CAMPESTRE DO MARANHÃO UF: MA CEP:

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO:
FRANCISCA MIRANDA PEREIRA

CARIMBO DO RESPONSÁVEL E 
C.N.P. J/CPF N0 ___ _____

f r ”  FRANCISCA
PEREIRA 47226668149 - MH

CNPJ" 27.006.749/0001-00 i

I Av Bemario Sayâo rf 170 - Cent*> . l 
U C a m p e s t r e  do Míutü'*30' | )

CÉDULA DE IDENTIDADE N°./ÓRGÃO EMISSOR:
RG: 029437662005-6 SSP/MA

ASSINATURA/RUBRICA DATA DA PESQUISA

/ /

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS CONFORME OBJETO ABAIXO

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de 
REFEIÇÃO E MARMITEX conforme especificações do termo de referência, para atender as necessidades no 
município de Campestre do Maranhão - MA.

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de informar a esta Administração Pública 
Municipal, os preços unitários para o objeto especificado na planilha abaixo:

PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS
ITEM DESCRIÇÃO UNT QTD V. UNIT.

1

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX: PESANDO 
ENTRE 600G (SEISCENTOS GRAMAS) E 
650G (SETECENTOS E CINQÜENTA 
GRAMAS), CONTENDO: 250G (DUZENTOS 
E CINQUENTA GRAMAS) DE ARROZ; 300G 
(TREZENTOS GRAMAS) DE CARNE, COM 
02 (DOIS) TIPOS DE CARNE; 100G (CEM 
GRAMAS) DE FEIJÃO, 60G (SESSENTA 
GRAMAS) DE MACARRÃO, 50G 
(CINQUENTA GRAMAS) DE SALADA CRUA; 
50G (CINQUENTA GRAMAS) DE SALADA 
COZIDA E 40G (QUARENTA GRAMAS) DE 
FAROFA.

UND 5.000 R$ 28,00

Av. JusceUno Kubitschek, 452-B - Centro, CEP:65968-000, Cam pestre do  M aranhão-M A
CNPJ: 01 .598 .550 /00001-17

www. cam pestredom aranhao ma. g o  v. b r
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REFEIÇÃO EALIMENTAÇAO PREPARADA,
TIPO PF, SERVIDA KlO LOCAL:
REFEIÇÕES, ASSIM DISCRIMINADAS: 
ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, MASSAS, 
SALADAS DIVERSIFICADAS, LEGUMES, 
CARNE BRANCA OU CARNE VERMELHA. 
FRANGO: PEITOS, COXAS OU 
SOBRECOXAS, ASSADO OU FRITO.
CARNE SUÍNA: ASSADA. CARNE BOVINA: 
COXÃO MOLE, ACÉM, CARNE SECA, 
PATINHO, CHÃ DE DENTRO, DE FORMA 
COZIDA, ASSADA OU BIFE FRITO. PEIXE 
EM PORÇÃO: MÍNIMO DE 200G QUANDO 
PRONTOS, ASSADO OU FRITO._________

UND 3.500 R$ 30,00

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos nesta pesquisa a 
próprio punho (inclusive os preços unitários) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura 
Municipal, com sede Rua. Onildo Ôòmes, n° 134 -  Centro, Campestre do Maranhão - MA, em dias úteis, no horário 
das 08:00 (oito horas) às 12:00 (doze horas). As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para 
obtenção de “planilha de preços de mercado” e servirá para verificação da modalidade de licitação cabível. Certo 
de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de 
consideração.

Prazo de validade desta pesquisa: 60 dias; (X) 90 dias; ( )___ dias.

FORNECEDOR DO PREÇO 
Representante Legal

r wliMiini|. ■
FRANCISCA MIRANDA |  

PEREIRA 47226668149 - MEI 
CNPJ: 27.006.749/0001-00

Av Bernardo Sayao n° 170 - Centro
| Campestre do Mairaiihâo/MA J

Av. Jusceíino Kubitschek, Í5 2 -B  -  Centro, CEP:65968-000, Cam pestre do  M aranhão-M A
!■' CNPJ: 01.598.550/00001 -1 7

w w w.cam pestreciom aranhao.m a.gov.br
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... ' PREGÃOELÉTRÔNíCO NA007/2022/SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -  ARP N° 005/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1802.1601.2.2/2022

Aos dias 23 do mês de MARÇO do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DAS SELVAS - MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n° 01.612.668/0001-52, sediado na Rua Icatú s/n°, Centro, CEP 
65.395-000, em Bom Jesus das Selvas - MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, na condição 
de Órgão Gerenciador desta ARP, e neste ato representada pelo Secretário Municipal de Administração o Sr. 
Cláudio Joel da Silva Coites, portador do CPF n° 692.815.216-87 e pelas SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL representada pelo Sr. Jean Carlos Silva, portador do CPF n° 821.031.193-04, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO representada pela Sr3 Eliane Lopes Coelho Cavalcante, 
portadora do CPF n° 714.803.743-34, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE representada pela Sr3. Valerie 
Izaura Bogea Duarte, portadora do CPF n° 856.488.413-53, conforme estabelecido no art. 4o, IX, do Decreto 
Municipal n° 018/2017, RESOLVEM registrar os preços das empresas signatárias, vencedoras do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 007/2022 - Processo Administrativo n° 1802.1601.2.2/2022, sob o regime de compras pelo 
Sistema de Registro de Preços, para a eventual contratação OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS (QUENTINHA/MARMITEX), DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, além das demais entes participantes deste SRP, a teor do 
disposto na Lei Federal n° 10.520/02, e regulamentado peio Decreto Municipal n° 018/2017, como também Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e Decreto Municipal n° 069/2020, e aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federai n° 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas 
pertinentes à espécie:

DETENTOR(ES):

Nome Empresarial: RUBEM CHAGAS ALMEIDA 24286109372
CNPJ n°: 27.347.777/0001-83
Endereço: - Avenida JK n" 517 - Centro - Bom Jesus das Selvas/MA - 65.395-000
Telefone:: (98) 98573 - 7035
E-mail: rubem_almeida63@hotmaii.com
Representante legal: Rubem Chagas Almeida
CPF n°: CPF: 242.861.093-72 e; RG: 165155420017 GEJÜSPC/MA

Item

01

COTA

Ampla
Disputa

Descrição/Especificação

MARMITEX/QU ENTINHA
Refeição pronta, tipo quentinha, com peso 
mínimo de 50pg, por unidade, acondicionada 
em embalagem descartável de alumínio e 
transportadas1" em caixas térmicas, 
acompanhadas de garfos e colheres 
descartáveis. O cardápio será variado durante 
a semana, a quentinha terá tamanho médio e 
o peso final de aproximadamente 500 gramas, 
sendo: 150 gramas de arroz, 80 gramas de 
feijão, 120 gramas de carne (preparada de 
formas diversas), 100 gramas de macarrão e 
50 gramas de salada._______________

Qtde.

3.300

Unid.

Unid.

Valor.
Unit.

_ M L

16,75

Valor Total (R$)

55.275,00

Rua João  Fabr ican te ,  n“ 64, Residenc ia l  JK ,  Bom Jesus  das Selvas f  MA - CEP: <55.395-
000 - Pág .  1 de 7
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02
Cota

Reservada

MARMITEX/QUENTINHA
Refeição pronta, tipo quentinha, com peso 
mínimo de 500g, por unidade, acondicionada 
em embalagem descartável de alumínio e 
transportadas em caixas térmicas, 
acompanhadas de garfos e colheres 
descartáveis. O cardápio será variado durante 1.050 Unid. 16,75

i

17.587,50
(MPEs) a semana, a quentinha terá tamanho médio e 

o peso final de aproximadamente 500 gramas, 
sendo: 150 gramas de arroz, 80 gramas de 
feijão, 120 gramas de carne (preparada de 
formas diversas), 100 gramas de macarrão e 
50 gramas desalada.

N -■OQcj  \

/

Nome Empresarial: M. DE J. BEZERRA OLIVEIRA
CNPJ n°: CNPJ: 31.783.836/QQQ1-33
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, n° 2025 - Centro, Bom Jesus das Selvas/MA
Telefone: (98) 3652-1131
E-mail: pontopicanha12@outlodk.com
Representante legal: MARIA DE JESUS BEZERRA OLIVEIRA
CPF n°: CPF: 017.410.863-02 ; RG n° 018913372001-0 SSP/MA 

REFEIÇÃO INDIVIDUAL
Almoço completo, buffet livre ou prato feito, 
contendo no mínimo arroz tipo 1, feijão preto, 
carne, algum acompanhamento (massa, 
batata, mandioca, etc.) e saladas, 
acompanhado de refrigerante ou copo de 
suco com no mínimo 290ml

03 Ampla
Disputa 9.400 Unid. 25,00 235.000,00

04
Cota

Reservada
(MPEs)

REFEIÇÃO INDIVIDUAL
Almoço completo, buffet livre ou prato feito, 
contendo no mínimo arroz tipo 1, feijão preto, 
carne, algum acompanhamento (massa, 
batata, mandioca, etc.) e saladas, 
acompanhado de refrigerante ou copo de 
suco com nò. mínimo 290m!

3.100 Unid. 25,00 77.500,00

Observações: Ata de Registro de Preços validade de 12 meses.
1. DAV1NCULAÇÃO:
í. l.  Vinculam-se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital

do PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 e a proposta de preços contendo os preços dos itens
acima registrados.

2.
2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
Os serviços deverão ser prestados conforme necessidade da Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
das Selvas, mediante solicitações eventuais através deAutorização(ções) deServiço(s),
O Prestador registrado fica obrigado a atender os pedidos efetuados durante a validade desta 
Ata de Registro de Preços, ainda que a prestação seja prevista para data posterior ao vencimento 
da Ata. s
A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas a efetivar 
as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras 
modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro o direito de preferência de serviço em igualdade de condições.
É vedado à administração requerer de outro prestador, por valor Igual ou superio âo obtido da 
detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.'

Rua Jo ão  Fabr ican te ,  n° 64, Res idenc ia l  J K ,  Bom Jes us  das Selvas
OOO - Pág.  2 de 7
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ANO: 

PASINA..

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.

4. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTROLE
PREÇOS REGISTRADOS:

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração de Bom
Jesus das Selvas - Órgão Gerenciador, no seu aspecto operacional, eà Procuradoria Jurídica, nas 
questões legais.

4.2. A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Seivas adotará a pratica de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de serviço.

4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou caso se tome inexequível paraascompromissárias.

4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) prestador(es) e as alterações quanto aos valores, 
atualizados em decorrência dé pesquisa de preços periódicas, serão publicados pela Administração 
na imprensa oficiai, aditando-se a presente Ata de Registro de Preços.

4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de
definição do preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para exercício da 
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4* do art, 15 da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações posteriores.

5. DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS:
5.1. Durante o período devigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada,

entretanto, a possibilidade de readequação com elevação ou redução de seus respectivos valores
em função da dinâmica do mercado e comprovado o desequiiíbrioeconômteo-financèiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus das 
Selvas promoverá o aditamento do compromisso de serviço, conforme o artigo 65, II da Lei 
Federai n° 8.666/93 e alterações posteriores, ou formalmente desonerará a empresa em relação 
ao item registrado, i

5.3. O diferencial de preçojentre a proposta inicial das empresas licitantes e a pesquisa de mercado 
efetuada pela •'Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas à época da abertura das propostas, 
bem como eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos.

5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a infoimar à Prefeitura Municipal de Bom Jesus das 
Selvas sempre que hòuver redução nos preços de mercado, ainda temporária, comunicando o 
seu novo preço que irá abalizar de mercado a ser realizada pela Administração conforme item 4 
deste instrumento.

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não 
repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante compromissária deverá solicitar a revisão do 
mesmo, obrigando-se a efetuar os serviços da Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora 
registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
6.1. A Ata de Registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no

art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, quando:
6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, 

ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo a Prefeitura Municipal 
de Bom Jésus das Selvas, promoveras necessárias junto aos prestadores.

6.1.2. Quando o apreço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura: °)
6.1.2.1. 1 Convocar o prestador visando a negociação par redução de preços e

sua adequação ao praticado no Mercado;
6.1.2.2. Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso 

assumido, e;
6.1.2.3. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de

l- /

Rua J oã o  Fabr ican te ,  n° 64, Residenc ia l  JK,  Bom Jesus  das Seivas /  MA - CEP: 65.395-
000 - Pág .  3 de 7
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1 negociação.

6.1.3. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o prestador,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso* 
a Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas poderá:
6.1.3.1.

6.1.3.2.

Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de serviço; 
e
Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de 
negociação.

Í..-L /

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas
irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTOjqOREGICTRO DE PREÇOS:
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e os contratos à ela vinculados 

poderão ser rescindidos, de pleno direito, no todo ou em parte, nas seguintes situações:
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas:

7.1.1.1. Quando a empresa prestadora a não cumprir as obrigações constantes 
desta ata de Registro de Preços;

7.1.1.2. Quando a empresa prestadora a não assinar a Ordem de serviço no 
prazo estabelecido;

7.1.1.3. Quando a empresa prestadora a der causa a rescisão administrativa 
da Ordem de serviço decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

7.1.1.4. . Em qualquer hipótese de inexecução totai ou parcial da ordem de
serviço decorrente deste Registro;

7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas na prestação dos serviços;
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil;
7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade;
7.1.1.8. : Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no

! mercado;
7.1.1.9. ; ! Por razões de interesse público devidamente demonstrados e

■ í/■ justificadas pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas.
7.1.2. Pelaemprésa:

7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde que aceito pela 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas;

7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência dé qualquer das hipóteses contidas
no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Jk

7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil, y )

7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa prestadora será informada por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente ata.

7.3. No caso de .ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa prestadora a 
comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por duas vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado e rescindido o contrato a partir da última publicação.

7.4. A solicitação da empresa prestadora para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
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aceita pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas, facultando-se à esta neste caso, a 
aplicação das penalidades previstas nesta ata.
Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da empresa 
prestadora, relativa ao serviço do objeto.
Càso a Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas não se utilize da prerrogativa de cancelar 
esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que a empresa prestadora cumpra integralmente a condição contratual 
infringida.
A empresa prestadora reconhece os direitos da Prefeitura Municipal de Bom Jèsus das Seivas, no 
caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
Os casos de cancelamento do registro serão formalmente motivados pela Prefeitura Municipa!
de Bom Jesus das Selvas, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

1
DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC:
Correrão por conta exclusiva da empresa prestadora:
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do 

objeto desta ata.
8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos trabalhistas, prêmios de 

seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, e outras despesas que se façam 
necessárias a prestação dos serviços.

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS:
A contratação, com a(s) empresa{s) detentora de preços dos serviços ora reglstrado(s), após a 
indicação pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas, será feita por intermédio de 
CONTRATO, observando-se o que segue:
9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros

instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE 
DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de serviço) ou 
ORDEM DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores.
9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 

acima, a critério da Administração e independentemente de.seu valor, 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, § 4o, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores.

9.1.1.2. ' Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 
; , 9.1.1 desta ata de registro de preços, independentemente de
, transcrição, todas as c!áusulas_ constantes na minuta do contrato 

j ; (Anexo XIX do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° Bom Jesus da: 
Selvas - MA), bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta 

. de preços da empresa vencedora.

0(s) contrato(s) ou outros Instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços - 
poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da mesma.

C c t í í

DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS (ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE . 
PREÇOS):
Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços quaisquer Prefeituras Municipais, bem como 
órgãos ou entidades da Administração Pública Direta e Indireta que não tenha participado do 
certame iicitatório, mediante prévia consuita à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus das Selvas (MA), devendò:
ío .i.i. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando-se inclusive, a
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compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a quantidade registrada na 
ata de registro de preços;

10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas
(órgão gerenciador), que deverá autorizá-la. j

10.2. Caberá ao beneficiário' da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não da adesão, desde não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.

10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas (MA), para que este indique os 
possíveis prestadores ,/e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação.

10.4. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que não prejudique as obrigações assumidas com a Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA.

10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por participante extraordinário, 
a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e participantes/não participantes.

10.6. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada > item registrado na ata de registra de preços para o gerenciador e 
participantes, independentemente do número de não participantes que aderirem.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
l l. l .  As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

íi. i . l .  Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a mesma, as propostas de preços
e documentação de habilitação da empresa(s) vencedora(s);

11.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura 
Municipal dè Bom Jesus das Selvas;

11.1.4. Em razão dè eventuais alterações estruturais da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das 
Selvas, poderá haver modificações nos locais de prestação de serviços, caso em que 
a Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas notificará o detentor do preço 
registrado ;para promoveras mudanças necessárias;

n.1.5. O detentor do preço registrado informará à Prefeitura Municipal de Bom Jesus das
Selvas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa;

11.1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação do detentor do registro com
outrem, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas reserva- se o direito de 
rescindir è Ata, ou continuar sua execução com a empresa resultante da alteração 
social;

n.1.7. A empresa prestadora não poderá utilizar o nome da Prefeitura Municipal de Bom
Jesus das Selvas, ou sua qualidade de empresa prestadora em quaisquer atividades 
de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediato cancelamento desta Ata e do 
contrato decorrente, independentemente de aviso ou interpelação judicial, sem 
prejuízo da' responsabilidade da empresa prestadora; ^

11.1.8. A empresa prestadora está ciente de que deve guardar porsl, por seus empregados, j
ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza, exibidos, manuseados, ou que por qualquer forma ou modo venham tomar 
conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem 
confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por sua
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indevida: divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

12. DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 1 #
12.1. 0(s) preço(s) do(s) seiviço(s) regístrado(s) com Indicação do(s) prestador(es) será divulgado n o \ l  ‘l

\

sítio oficial do poder executivo de Bom Jesus das Selvas - MA
{www.bomjesusdasseivas.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6o, XIII, Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores).

13. DOS CASOS OMISSOS:
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/2002, Lei n° 123/2006 e alterações

posteriores, Decreto Municipal n° 018/2017 de 12 de maio de 2017, e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de 
direito.

14. DO FORO:
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

• . t

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
presente instrumento, que foi iplpresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Bom Jesus das Seivas -  MA, 23 de março de 2022.

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Claudio Joel da Silva Coites Eliane Lopes Coelho Cavalcante

ÓRGÃO PARTICIPANTE

CNPJ n°. 27.347.777/0001-83 
Rubem Chagas Almeida 

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 
Responsável legal

CNPJ n°. 31.783.836/0001-33 
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS

Maria De Jesus Bezerra Oliveira
Responsável legal

Sr.W&L<&y&. <^03&mA - C 9 T  * ~ á \

Sr.^ K M f fà lua  Ai
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PREGÃO E L ETR Ô N IC O  N° 011/2022 

ATA DE R E G IST R O  DE PREÇO

ATA DE R EG ISTR O  DE PREÇOS N° 20220247 
PR EG Ã O  ELETRÔNICO N° 011/2022 
PRO CESSO  ADM INISTRATIVO N° 1104001/2022

CANTANHEDE/MA 

P R O c. i t  O^f OQI 12022-

RUB.

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio Secretaria Municipal de Saúde de Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ/MF 
06156160.0001-00, cora sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede-MA. Cep 65465- 
000, neste ato Representada peto Secretário e Ordenador de Despesas, o Sr. JA IR O N  DANTAS 
PAIVA, brasileiro(a), inscrito(â) no CPF sob n° 731.097.703-34, residente neste Município de 
CANTANHEDE/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2022, tudo em 
conformidade com o processo administrativo n° 1104001/2022, nas cláusulas e condições constantes 
do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE 
registrar os preços da empresa M ARINETE DE JESU S NEVES MENDES CNPJ 22.055.265/0001 - 
20, estabelecia na estabelecida na Avenida Senador Vitorino Freire, n° 2A, Centro, São Luís/MA, 
CEP 65010655, neste ato representado pelo Sr. (a) M A RIN ETE DE JESUS NEVES MENDES, 
brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade N° 028548012004-9 SSP/MA e CPF N° 
499.281.713-00, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 
10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIM EIRA  -  O BJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futura 
e Eventual aquisição de contratasão de empresa para fornecimento de refeições do tipo marmitex, ;a 
serem entregues na Cidade de São Luís/MA, para os usuários dos serviços de TFD de 
Cantanhede/MA., conforme especificações do Termo de Referência -  Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 011/2022, constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS D OCUM ENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregã» 
Eletrônico para Registro de Preços n° 011/2022, completando-a para todos os fins de direito, 
independentemente de sua transcrição, obrigando-sc as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA  -  DOS PREÇOS REGISTRADOS
t

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos teimos da proposta vencedora dò Pregão Eletrônico
' 1 "  J ' " ------  ~ — e i  rme a tabela abaixo:n° 011/2022 -  Sistema de Registro de Preços, confc

Praça Paulo Rodrigues, oi, Ceptro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-0,00

www.cantanhede.ma.gov.br
semsa@cantanhede.ma.gov.br
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR
UNT

VALOR
TO TA L

1

Refeição, tipo marmitex simples com no 
mínimo: (arroz 200 gijãmas, feijão 100 
gramas, farofa 60 gramas (opcional), 01 
unidade de carne bovina ou aves ou peixe 
(carne de Ia qualidade) de 120 gramas, 
salada: folhosos, porção de 20 gramas, 
verdura/legumes, crus/cozidos, porção de 
40 gramas, guarnição: massas variadas ou 
legumes ou tubérculos 
refogados/preparados, porção de 80 
gramas (opcional) . embalagem: de 
alumínio, descartável, com fechamento a 
máquina, acompanhado de talheres 
descartáveis

Unidade 3.000 R$ 22,00 R $,
66.000,00

2

Refeição, tipo marmitex simples com no 
mínimo: (arroz 200 gramas, feijão 100 
gramas, farofa 60 gramas (opcional), 01 
unidade de carne bovina €u aves ou peixe 
(carne de 1" qualidade) de 120 gramas, 
salada: folhosos, porçlo de 20 gramas, 
verdura/legumes, crus/cozidos, porção de 
40 gramas, guarnição: massas variadas ou 
legumes ou , tubérculos 
refogados/preparados, porção de 80 
gramas (opcional) embalagem: de 
alumínio, descartável, com fechamento a 
máquina, acompanhado de talheres 
descartáveis -  ampla participação.

Unidade 9,000 R$ 22,00 R$
198.000,00

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado 0 disposto na cláusula sétima deste 
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 
ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8,666/1993, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. \

3.4. Os preços, os quantitativos,, 0 fornecedor e_as especificações resumidas do objeto, como as 
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com 0 disposto no parágrafo únicç do artigo 61, da Lei de Licitações.

www.cantanhede.ma.gov.br
semsa@cantanhede.ma.gov,br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE V IG ÊN CIA  DA ATA DE REG ISTRO  DE PREÇOS

4.1. 0  prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas 
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme 
inciso III do § 3o do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DO FO RN ECIM EN TO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade 
especificadas no Edital, Termo de Referência -  Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância 
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de 
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA S E X T A -D O  PAGAMENTO,

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do 
edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DA ALTERAÇÃO DO PR EÇ O  PRATICADO NO M ERCADO E DÒ 
R EE Q U ILÍB R IO  DA EQUAÇÃO ECO N ÔM ICO -FIN A N CEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata § Io no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatórid.

7.4. Os preços registrados podérão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fatc| que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão 
Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na alinea " â "  do inciso II do carmt do art. 65 da Lei nQ 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedoi es que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. \ W  www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 'Hf semsa@cantanhede.ma.gov.br
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7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não pudcf 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata 
de Registro dc Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico- 
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA -  DO CANCELAM ENTO DA ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA
quando: .

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
<

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados 
no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7o, da Lei
10.520/2002 . ,..j

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa.aceitável;

8 .2 . A  Ata de Registro de Preços-poderá ainda ser c; incelada pela Administração unílateraímente, nos 
termos da legislação pertinente, em especial pela oc orrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 
da Lei n° 8.666/93; J

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro, [ 1/  wviw.cantanhede>ma?gov;bK
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 y á  semsa@cantanhede.ma.gov.br
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8.3. O cancelamento de registro rias hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 
será formalizado por despacho dá autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que ;prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que 
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa 
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios 
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.
8.8. Da decisão da autoridade competente de órgão gerenciador se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na 
imprensa oficial,

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação;na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A A ta de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência,

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DA BEN EFICIÁRIA DA ATA
: I?

9.1. A empresa beneficiária do règistro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no pr$zo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

r \
9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, na: quantidades solicitadas, na forma definida no 
edital e seus anexos;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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participante(s) e/ou a terceiros,'decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que sdlicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o 
contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data 
da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito péla administração, durante todo período de vigência da ata de registro 
de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIM A -  OBRIGAÇÕES DA PR EFEITU R A

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais; ■

10.1.3. Notificar o fornecedor- beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente 
pelo fornecedor; V

10.1,4. Notificar o fornecedor de qualquer irr ide encontrada na entrega/prestação do objeto
e interromper imediatamente a ,aquisição/pres‘ for o caso;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OtíQ

www.cantanhede.ma.gov.br
semsa@cantanhede,ma,gov.br
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10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em‘parte,.os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIM A PRIM EIRA  -  DA U TILIZAÇÃO DA ATA DE REG ISTRO  DE 
PR EÇ O S PO R  ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de1; Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
: Administração Pública que não tenha participado do certame licitalório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades dà Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Órgão Gerenciador da Ata, pára que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem (Decreto Municipal n° 274/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a  50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme 
Decreto Municipal n° 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal dc CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação ;do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o 
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não ‘ participante os Atas relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do .descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as áòorrências ao órgão gerenciador.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. r k f j  www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 [ j /  semsa@cantanhede.ma,gov.br
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CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA -  DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edita!, 
em conformidade com artigo 7o. da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do 
cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA -  DÁS D ISPO SIÇÕ ES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e: as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo 
com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta 
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da 
proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações, constantes no Termo de Referência -  
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão 
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de 
Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições 
previstas na Lei n° 8.666/1993 é 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021. .

CLÁUSULA DÉCIM A QUAÈTA -  DO FO R O

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Cantanhede/M A.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam 
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

M A RIN ETE DE JESUS NEVES M ENDES CNPJ 22.055.265/0001-20, estabelecia na estabelecida 
na Avenida Senador Vitorino: Freire, n° 2A, Centro, São Luís/MA, CEP 65010655, neste ato 
representado pelo Sr. (a) M ARINETE DE JESUS NEVES MENDES

CANTANHEDE/MA, l í d e  maio de 2022.

SECRETARIA MjJMCIPAL DE SAUDE 
Jairon le n tas  Paiva 

Secretário e Ordenador !de Despesas 
ÓRGÃO GERENCIADOR

(o jund l rJf U.
MARINETE DE JESU^NEVES MENDES 

CNPJ n° 22.055.265/0001-20 
Marinete de Jesus Neves Mendes 

DETENTORA DOS PREÇOS

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro,.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

'www.cantanhede.ma.gov.br
semsa@cantanhede.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de Administração.

Em atenção a vossa Solicitação para:

a) Realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX conforme 

especificações do termo de referência, para atender as necessidades do Município de Campestre do 

Maranhão - MA, informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Informo que o levantamento de preços foi realizado através de: Empresas do Mercado Regional. 

Conforme as Cotação de Preços anexo, com os valores de referências levantados na pesquisa de preços de 

mercado para sua análise, aprovação e, se for o caso, autorização para autuação de procedimento licitatório.

ITEM DESCRIÇÃO UNT QTD
FRANCISC

A
MIRANDA

ARP-
CATANHEID

E

ARP-
PORTO
FRANCO

MÉDIA

1

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX:
PESANDO ENTRE 600G 
(SEISCENTOS GRAMAS) E 650G 
(SETECENTOS E CINQÜENTA1 : 
GRAMAS), CONTENDO: 250G 
(DUZENTOS E CINQUENTA 
GRAMAS) DE ARROZ; 300G 
(TREZENTOS GRAMAS) DE 
CARNE, COM 02 (DOIS) TIPOS DE 
CARNE; 100G (CEM GRAMAS) DE 
FEIJÃO, 60G (SESSENTA 
GRAMAS) DE MACARRÃO, 50G 
(CINQUENTA GRAMAS) DE 
SALADA CRUA; 50G (CINQUENTA 
GRAMAS) DE SALADA COZIDA E 
40G (QUARENTA GRAMAS) DE 
FAROFA.

UND 5.000 R$ 24,00 R$ 22,00 R$ 15,50 R$ 20,50

Rua O n ildo  Gomes, n°  134  -  Centro, CEP:65968-000, Cam pestre d o  M aranhão-M A
CNPJ: 01 .598 .550 /00001-17

www. cam pestredom aranhao. ma.gov. b r
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REFEIÇÃO E ALIMENTAÇAO
PREPARADA, TIPO PF, SERVIDA 
NO LOCAL: REFEIÇÕES, ASSIM 
DISCRIMINADAS: ARROZ, FEIJÃO, 
MACARRÃO, MASSAS, SALADAS 
DIVERSIFICADAS, LEGUMES, 
CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA. FRANGO: PEITOS, 
COXAS OU SOBRECOXAS, 
ASSADO OU FRITO. CARNE 
SUÍNA: ASSADA. CARNE BOVINA: 
COXÃO MOLE, ACÉM, CARNE 
SECA, PATINHO, CHÃ DE 
DENTRO, DE FORMA COZIDA, 
ASSADA OU BIFE FRITO. PEIXE 
EM PORÇÃO: MÍNIMO DE 200G 
QUANDO PRONTOS, ASSADO OU 
FRITO.

UND 3.500 R$ 25,00 R$ 22,00 R$ 35,00 R$ 27,33

Campestre do Maranhão -  MA, 08 de Julho de 2022

Gàkii )  . J j CâlêS '
GAEÍklEL SlbVA DE CIRQUEIRA ALVES

Departamento de Compras

Rua O n ildo  Gomes, n °  134  -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do  M aranhão-M A
CNPJ: 01.598 .550 /00001-17

w w w .cam pestredom aranhao.m a.gov.br
1
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DE I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA
1.1 - .A  realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste objeto 

; se justifica face ao interesse público presente na utilização dos produtos, uma vez que esta municipalidade 
não dispõe de estrutura própria pra aquisição deste objeto.

1.2 Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial, para Registro de Preços, 
haja vista que a contratação agora solicitada enquadra-se nas hipóteses do Decreto n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível 
surgirem necessidades de pedidos, posteriores.

1.3 Considerando a grande demanda de utilização deste objeto e ao mesmo tempo a necessidade de 
controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta 
comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e 
eventual contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários.

1.4 Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a ser demandado pela 
administração, bem como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcelada, o Sistema 
de Registro de Preços demonstra-se a opção mais viável ao procedimento licitatório.

2.1. Termo de Referência tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX conforme especificações do 
termo de referência, para atender as necessidades do Município de Campestre do Maranhão - MA

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n.° 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto Municipal n° 018/2013, para a 
aquisição de bens e a contratação de produtos comuns,; e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Lei Complementar n.° 123/2006 e suas alterações e demais 
legislações pertinentes.

4. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os bens previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens e produtos 
comuns, nos termos da Lei n°. 10.520/2002 e suas alterações que regulamenta a modalidade do Pregão, 
por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, 
ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública.
4.2. Desta forma, sugerimos a modalidade Pregão na forma Presencial com a escolha do Sistema de 
Registro de Preço (SRP).

5. DO VALOR ESTIMADO
5.1. O preço considerado como estimativa para o presente objeto foram determinado com base na média 
aritmética simples das propostas çomerciais obtidas junto a fornecedores do ramo, bem como de valores 
finais contratados pela administrarão pública no estado do Maranhão, fruto de pesquisas procedidas no 
Mural de Contratações Publicas.mantido no sitio do TCE -  MA,. Com base em tal procedimento, será 
estimado o valor total dos itens constantes da planilha abaixo:

; í

2. OBJETO

6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVAS DE PRECOS

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA 1
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COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
>• DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA
ITEM DESCRIÇÃO I UNT QTD V. UNIT, VL TOTAL

1

REFEIÇÃO TIPO MARM1TEX: PESANDO ENTRE 
600G (SEISCENTOS GRAMAS) E 650G 
(SETECENTOS E CINQÜENTA GRAMAS), 
CONTENDO: 250G (DUZENTOS E CINQUENTA 
GRAMAS) DE ARROZ; 3'OOG (TREZENTOS 
GRAMAS) DE CARNE, COM 02 (DOIS) TIPOS DE 
CARNE; 100G (CEM GRAMAS) DE FEIJÃO, 60G 
(SESSENTA GRAMAS) DE MACARRÃO, 50G 
(CINQUENTA GRAMAS) DE SALADA CRUA; 50G 
(CINQUENTA GRAMAS) DE SALADA COZIDA E 
40G (QUARENTA GRAMAS) DE FAROFA.

UND 5.000 R$ 20,50 R$ 102.500,00

2

REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO PREPARADA, TIPO 
PF, SERVIDA NO LOCAL: REFEIÇÕES, ASSIM 
DISCRIMINADAS: ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, 
MASSAS, SALADAS DIVERSIFICADAS,
LEGUMES, CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA. FRANGO: PEITOS, COXAS OU 
SOBRECOXAS, ASSADQOU FRITO. CARNE 
SUÍNA: ASSADA. CARNE BOVINA: COXÃO MOLE, 
ACÉM, CARNE SECA, PATINHO, CHÃ DE 
DENTRO, DE FORMA COZIDA, ASSADA OU BIFE 
FRITO, PEIXE EM PORÇÃO: MÍNIMO DE 200G 
QUANDO PRONTOS, ASSADO OU FRITO.

UND 3.500 R$ 27,33 R$ 95.655,00

CENTO E NOVENTA E OITO MIL E CENTO E CINQUENTA REAIS R$ 198.155,00

7. DA QUALIDADE E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
0  início do fornecimento dos produtos se dará após a entrega da nota de empenho e da assinatura do 
competente contrato de prestação;
7.1 Os produtos que tratam o presente Termo de Referência deverão ser fornecidos com zelo e 
destreza;
7.2 Os produtos deverão ser fornecidos de segunda-feira a sexta-feira, em horário a ser estabelecido e 
alterado de acordo com a conveniência administrativa, devendo ser feita escala de horário, de forma que 
seja a melhor para atender aos produtos;
7.3 O recebimento provisório ocorrerá imediatamente após a entrega do objeto deste TR, mediante 
recibo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação;

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Manter durante toda a execução do objeto deste termo de referência, as informações sobre os 
endereços e telefones para contato, devidamente atualizado.

8.2. Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e 
federais inerentes.
8.3. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do objeto deste termo de referência.

8.4. Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre a 
não execução do objeto,

'b
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8.5. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda,-com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.
8.6. Manter, durante a execução do objeto deste termo de referência, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.7. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte a fornecimento dos produtos descritos neste 
Termo de Referência.
8.8. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários.

8.9. Entregar os produtos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na conformidade do § 
8o do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal 
preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos.

8.10. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte os produtos em que se verifiquem 
qualquer evento reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua reparação, quando for o 
caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente.

8.11. Não transferir a responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros, sendo 
expressamente vedada a subcontratação.
8.12. A contratada se obriga a redonhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93-

8.13. Responder civil e penalmentfpor quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a Administração 
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Designar profissional, para, ha qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento dos produtos objeto 
deste Termo de Referência.
9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
para que seja substituído, reparado ou corrigido.

9.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.
9.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais.
9.5. Receber e conferir os produtos adquiridos de acordo com as especificações deste Termo de Referência.
9.6. Recusar os produtos que não estiver de acordo com as especificações.
9.7. Prestar as informações e os èsclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

10. FORMA DE PAGAMENTO j.
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento, desde que não hajatator impeditivo provocado pela contratada, mediante a apresentação de
Nota Fiscal, acompanhada da respectiva Solicitação de Compra e das seguintes certidões de regularidade 
fiscal:
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
b) Certidão Conjunta de Créditos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Consulta à Regularidade do Empregador -  FGTS;
d) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Estadual de Fazenda);
e) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Estadual de Fazenda);
f) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Municipal) e
g) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Municipal).

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA 3
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10.2. O pagamento será diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, oncte-e- 
mesmo deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e Conta Corrente onde 
deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
Municipal para o exercício de 2022 e nos anos subsequentes.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. Nos termos do artigô  67, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
12.2. A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos adquiridos, se em 
desacordo com as especificações do presente Termo de Referência.

13. DO PRAZO DE EXECUÇÃO I
' 13.1. A contratação será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preço com vigência até 12 (doze) 
meses a contar da data de sua assinatura.

14. LOCAL E FORMA DE ENTREGA
14.1. Os produtos deverão ser fornecidos no local indicado na ORDEM DE FORNECIMENTO 
devidamente assinada pelo (a) secretário (a) da pasta ou servidor autorizado pela prefeitura.

Campestre do Maranhão -  MA, 08 de Julho de 2022.

Secretário Municipal de Administração

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA 4



Campestre do Maranhão -  MA, 12 de Julho de 2022.
1

Ofício N .0 220-2022-ADM 

Ao Senhor.
JAILSON DOS REIS MELO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
NESTA

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Administração, por meio de seu Gestor, Secretário 
Municipal, e com base no Art. 38, caput da Lei Federal N. 0 8.666/93, solicita a Vossa Excelência, 
autorização para abertura de procedimento licitatório, objetivando, Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX 
conforme especificações do termo de referência, para atender as necessidades do Município de 
Campestre do Maranhão- MA.

Termos em que pedimos deferimento.

Atenciosamente,

CLAUDEONOR DO VALE SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Rua O n ildo  Gomes, n°  134 - Centro, CEP:65968-000, Cam pestre d o  M aranhão-M A
CNPJ: 01.598 .550 /00001-17

www. cam pestredom aranhao. ma.gov. b r
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S E C R E T A R IA  D E  Ç A M P ESTR E
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AUTORIZAÇÃO

0  Secretário Municipal de Planejamento de Campestre do Maranhão - MA, no uso de

suas atribuições legais e constitucionais, como também nas disposições contidas na Lei n. 8.666/93 

de 21 de Junho de 1.993, e alterações introduzidas pela Lei n. 8.883/94, autoriza ao Pregoeiro 

Municipal a tomar as devidas providência na autuação e instauração do regular Processo Licitatório 

objetivando o: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX conforme especificações do termo de 

referência, para atender as necessidades do Município de Campestre do Maranhão - MA, e 

ofício de solicitação n° 220-2022, enviado pela Secretaria Municipal de Administração;

Encaminha-se para Comissão Permanente de Licitação - CPL para as providências legais.

Campestre do Maranhão -  MA, 12 de Julho de 2022.

JAIIiSON DOS REIS MELO
Secretário Municipal de Planejamento

Rua. Onilcfo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Cam pestre do  M aranhão-M A
CNPJ: 01 .598 .550 /00001-17

www. cam pestredom aranhao. ma. g o  i/. b r
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DE LICITAÇÃO

PR EFEITU R A  DE

CAMPESTRE
MARANHÃO
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Pelo presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em 

procedimento licitatório, nas condições abaixo, juntando a minuta do edital específico.

DADOS DO PROCESSO
N° Processo 055.2022

Administrativo:
N° Processo de 019/2022

Contratação:
Modalidade Piegão Presencia!

Orgão Gerenciador: SEC MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Órgão(s)

Participante(s):
SECRETARIAS MUNICIPAIS

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX 
conforme especificações do termo de referência, para atender as 
necessidades do Município de Campestre do Maranhão - MA.

Valor Estimado: R$ 198.155,00 (CENTO E NOVENTA E OITO MIL E CENTO E 
CINQUENTA REAIS)

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PREGÃO
0  pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em 

que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para 
classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço.

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise 
das propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que tenha apresentado a 
melhor proposta é analisada.
Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de 
proposta de preço escrita e, após, disputa através de lances verbais.

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 8.666/93, que 
são a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão.
Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado de 
contratação, de forma que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra peculiaridade é que 
o pregão admite como critério :de julgamento da proposta somente o menor preço.

Campestre do Maranhão-MA, 13 de Julho de 2022.

Q 114  iium m  I n  f--£1 fANDRÒ ALVfeS PEI
Pregoeiro j

<EIRA

Rua. Oniido Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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SECRETARIA DE 
PLAN EJAM EN TO

Vs
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

Ao llm Sr.
EVANDRO ALVES PEREIRA
Pregoeiro Municipal

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16 da 
Lei Complementam0 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informar a Vossa Senhoria 
que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, para a Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX conforme especificações do 
termo de referência, para atenderas necessidades do Município de Campestre do Maranhão 
■ MA, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, estando o presente 
processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual(LOA), com o Plano 
Plurianual(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo que a mesma não 
ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Campestre do Maranhão -  MA, 12 de Julho de 2022.

jfe ü iO lfD O S  REIS MELO
Secretário Municipal de Planejamento

Rua. Onildo Gomes, 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Processo Administrativo n° 055/2022

limo. Senhora Contadora,

Atendendo à determinação do Senhor Secretário de Planejamento, solicitamos de Vossa 
Senhoria providencias no que pertine à dotação orçamentária para a realização das seguintes 
despesas: ?

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX conforme especificações do termo 
de referência, para atenderas necessidades da Administração Pública do Município de Campestre 
do Maranhão.

ÓRGÃO REQUISITANTE: SEC MUN DE ADMINISTRAÇÃO, SEC MUN DE EDUCAÇÃO, 
SEC MUN DE SAÚDE E SEC MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O valor total adjudicado para o licitante é de 100.000,00 (Cento mil e reais).

Cdmpestre do Maranhão, 03 de Agosto de 2022

Rua. Oni/do Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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Campestre do Maranhão - MA, 03 de Agosto de 2022

limo. Senhor,

Evandro Alves Pereira
Pregoeiro

Em atendimento ao solicitado pela Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - Ma, Solicitando dotação orçamentaria 

para contratação de empresa especializada para fornecimento de refeição e marmitex, 

conforme especificações do termo de referência, para atender as necessidades da 

Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão -Ma, cumpre-nos 

informar que está previsto recursos orçamentários e financeiros na dotação orçamentária, 

através da Lei Orçamentária n° 123/2021, conforme a seguir:

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

UNIDADE 10: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0015 2076 0000 -  Manutenção da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.501.00 - .....................................R$ 50.000,00

UNIDADE 12: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
URBANISMO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15 452 0015 2071 0000 -  Manutenção da Secretariado 
Meio Ambiente e Urbanismo
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.501.00 - ......................................... R$ 50.600,00

UNIDADE 07: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TUR. DESP. 
LAZER

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 13 122 0015 2079 0000 -  Manutenção da Secretaria 
Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.501.00 - ........................................R$ 34.000,00

Rua. O nildo bornes, n° 134 - Centro, CEP:65%8-00Q, Campestre ao M aranhôo-M A
CNPJ: Gl.b98.5b0/0Q0'i-17
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UNIDADE 02: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0015 2008 0000 -  Manutenção da Secretaria 
Municipal de Administração
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.501.00 .....................................R$ 100.000,00

UNIDADE 08: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 122 0043 2037 0000 -  Manutenção da Secretaria 
Municipal de Educação
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.500.00 - .....................................R$ 48.415,00

UNIDADE 14: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 122 0015 2056 0000 -  Manutenção da Secretaria 
Municipal de Saúde
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.500.00 - .....................................R$ 85.000,00

UNIDADE 06: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0019 2018 0000 -  Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.501.00 - .....................................R$ 26.615,00

ORGÃO 04 = FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 17: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 301 0008 2060 0000 -  Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.500.00 - .......................................R$ 575.000,00
Recurso: 1.600.00 - .......................................R$ 100.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 302 0021 2065 0000 -  Manutenção do Atend. 
Médico Hospitalar e Ambulatorial
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.500.00 - ........................................R$ 50.000,00
Recurso: 1.600.00 - .....................................R$ 777.900,00

Rua. Onitdo Gomes, n° 134 - Centro, CEP.65968-000, Campestre do M aranhão-M À
CNPi: 01598:550/0001-17
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ORGÃO 05 = FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE 18: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08 244 0019 2033 0000 -  Manutenção do Fundo 
Municipal de Assistência Social
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso:..................................... R$ 165.830,00

Juli< s da Silva
Contadora Geral 

CRC/MAn°015603/0

Rua. Oniído  Gomes, n° 134 - Centro, CÈP:6b968-000, Campestre do M aranhâo-M A
CNPJ: 01598.550/0001-17 '
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Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município. 
Senhor Assessor Jurídico

DADOS DO PROCESSO
N° Processo i 055.2022

Administrativo:
N° Processo de 019/2022

Contratação:
Modalidade: Pregão Presencial

Órgão Gerenciador: SEC MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Õrgão(s)

Participante(s):
SECRETARIAS MUNICIPAIS

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX 
conforme especificações do termo de referência, para atender as 
necessidades do Município de Campestre do Maranhão - MA.

Valor Estimado: R$ 198.155,00 (CENTO E NOVENTA E OITO MIL E CENTO E 
CINQUENTA REAIS)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo 
em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do parágrafo único, do 
Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Campestre do Maranhão -  MA, 13 de Julho de 2022.

Rua. Oni/do Gomes, 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www. campestredomaranhao. ma.go !/. br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 055/2022
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° XXX/2022

DATA: XX DE JULHO DE 2022.

HORÁRIO: XX:00 HORAS.

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeititfa Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, localizada na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - 0 ^  65.968-000, 
Campestre do Maranhão -MA.

PREAMBULO
A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, mediante seu 
n° XXX de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇ 
preços para futura e eventual contratação de empresa espej 
E MARMITEX conforme especificações do termo de r§prencia, 
Município de Campestre do Maranhão - MA.
A licitação será regida pela Lei Federal n° 10.520, d 
de dezembro 2006, alterada peía Lei Comple 
Complementar n° 155, de 27 de outubro 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janein 
que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21
A sessão pública de realização do 
Sala da Comissão Permanen 
Maranhão -MA, localizada 
Maranhão -MA.

' K V
esiglwdo pela portaria 
^ue r *  lizará licitação 

ijetivsmdo o Registro de 
imento de REFEIÇÃO 

der as necessidades do

de julhom20Qpn-ei Complementar n° 123, de 14 
147, d d e  agosto de 2014 e pela Lei 

eral n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; 
bém ser aplicadas subsidiariamente, no 

flemais normas pertinentes à espécie.
no dia xx de julho de 2022, às xx:00 horas, na 

sede da Prefeitura Municipal de Campestre do 
es n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do

1. DAS DISPOSIÇOESJNICIAIS 
1.1. As licitantes 
anexos

r i\te r-s e ^ fie l observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital e seus 
^ g m l^ B s a d o  assistir a sessão, desde que não interfira de modo a perturbar ou 

alhos.
obtido na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal 

-MA, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 8h às 12h. 
fação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 

|encionada, o everfío será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
em contrário.

1.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento.
1.5. É facultado ao Pregoeiro:
a) Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo;
b) Solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA a
elaboração de Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões;
c) No julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
acessível a todos os interessados;
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d) Relevar omissões puramente formais observadas na Proposta e na Documentação, desde que não 
contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitação;
e) Restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar tumulto na 
realização dos trabalhos;
f) Negociar em qualquer momento da licitação os preços e condições da Proposta, visando aumentar as 
vantagens em favor da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, não podendo, porém, 
alterar o objeto ou condições de classificação e habilitação;
g) Se julgar conveniente, reabrir a fase de lances com os proponentes colocados em 2o e 3° lugares, caso 
não seja vencedor o proponente de menor preço;
h) Suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, parecer técnico, 
quando do julgamento das Propostas.
1.6. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO I) e o Edital, prevaleci
1.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Campestre do 
base na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal 
normas pertinentes à espécie.

2. DO OBJETO
2.1 . A presente licitação tem como objeto o Registro de 
de empresa especializada para fornecimento de 
especificações do termo de referência, para atender 
do Maranhão - MA.

2.2. A quantidade dos produtos indicados no Termo de Refe 
solicitada de acordo com as necessidades da Prej»Kira 
enquanto Órgão Participante, podendo ser utilizai
2.3. O valor máximo total para esta licita
ANEXO I deste Edital. ;

Edital.
ão -MA, com

ais

í^ ^ itu a l contratação 
1ARMITEX conforme 
nicipio de Campestre

é apenas estimativa e será 
ampestre do Maranhão -MA,

(XXXXXXXXXXXXXXXXX), conforme

3. DAS CONDIÇOES DE PARTICíPAÇAO
3.1. Poderão participar desta licitai 
compatível com o objeto dest] 
exigências quanto aos r< 
habilitação.
3.2 Não poderá
a) Cujo objeto so'

pessoá^^B icas que tenham ramo de atividade pertinente e 
no estatuto ou contrato social, e que atendam a todas as 
ão das Propostas de Preços e à documentação de

, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas: 
jnent?’nem compatível com o objeto deste Pregão; 

r que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, coligadas,b) Em regime 
interligada^o
c) Que 3 Ê e ^ o n !^ n f5 l! l^ c e s s o  de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 
c o n c o r d a ^ u ^ |^ ^ |o  ou incorporação;
d ) ^ h ^ e l l^ |e m k jn n a  qualidade de subcontratadas;
e) Q ç ^ ^ j to a ^ ^ io s ,  gerentes!ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da Prefeitura 
M unici|\^fe^m pestre do Maranhão -MA;
f) S u sp e n ^d e  participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão -MA, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da sanção 
aplicada;
g) Impedidas de licitar e contratar qom a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, conforme 
artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;
h) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, conforme artigo 87, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.666/1993;
i) Proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 8o, V, da Lei Federal n° 9.605/1998;

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA O



COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

P R E F E ITU R A  D E

CAMPESTRE
MARANHAO

s

r C /L

m m

j) Proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras; e 
serviços/Produtos, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e 
do Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) 
anos, em razão de pena por prática de infração da ordem econômica, de acordo com o artigo 38, inciso II, 
da Lei Federal n° 12.529/2011 (Lei Antitruste);
k) Proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente inclusão no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ, nos termos do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992; 
I) Sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
m) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
n) Que mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhisí 
servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Munici 
Maranhão -MA;
o) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas legais;
3.3 A simples apresentação dã Proposta de Preços implicará, por pMe do 
fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, as^a. n Pri 
artigo 97, da Lei Federal n° 8.666/1993

familiar com 
do

que inexistem 
lo disposto no

4 DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.2 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório
deste Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à d 
do artigo 12, do Decreto Federal n° 3.555/2000.
4.3 Os pedidos de esclarecimentos e jmpi
protocolados oficialmente de segúnda a se 
sede da Prefeitura Municipal de CampestrS|áo Mari 
Centro - CEP 65.968-000, Campestre do M a r rã o  - I

4.4 Caberá ao Pregoeiro decid' 
dispõe o artigo 12, § 1o, do Deçaáto
4.5 O Pregoeiro para r^
Municipal de Campestri

a imp 
0 3.55:

4.6 Acolhida a impug 
certame.
4.6.1 Se a 
Campestre

.fixada para recebimento das Propostas, nos termos
Vdeverão ser encaminhados ao Pregoeiro, 

issão Permanente de Licitação-CPL, na 
localizada na Rua Onildo Gomes n° 134, 

no norário das 8h às 12h. 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme

D00.
es poderá auxiliar-se do apoio dos setores da Prefeitura 

A que entender necessários, 
convocatório, será definida nova data para a realização do

adiamento” 
instrum 
4
Pé 
4.8
enviarem'
Licitação-1

ição não ocorrer no prazo estabelecido à Prefeitura Municipal de 
derá na sessão já designada para abertura do certame declarar seu 

raçad cuja nova data para a realização do certame, será divulgada pelo mesmo 
quela do texto original, 

terações aos termos do Edital serão disponibilizadas na sala da Comissão 
ão-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

Municipal de Campestre do Maranhão -MA notificará somente os interessados que 
íbo de Retirada de Edital ou receberem o Edital na sala da Comissão Permanente de 

na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
4.9 Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Pregoeiro, sua 
Equipe de Apoio e demais servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

5 DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES
5.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos
Envelopes n° 01 e 02:
a) tratando-se de representante fegal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em; vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades
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por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) tratando-se de procurador:' instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial 
(Anexo II) com firma reconhecida! de sua assinatura devidamente em cartório, no qual constem poderes 
específicos para formular lances, riegociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes;a este Pregão;
b.1) A procuração por instrumento particular bem como a Carta Credencial (Anexo II) deverão estar 
acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os 
indicados na alínea "a";
b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (Anexo II) deverão, 
obrigatoriamente, sob pena de nâo ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela 
empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com p e rm ito  para outorgar 
poderes no que tange a sua representatividade.
c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto d o ^ j jg e r i ! ^ |  aei ou 
procurador) da empresa interessada.
5.2. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos 
impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços 
recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública 
5.2.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valore, 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preçi
5.3. A abertura da sessão iniciar-se-á pontualmente no horájpPfíarcad 
pelo credenciamento dos licitanteá presentes, pelo Pregoein
a entrada de novos proponentes após abertura da
5.4. Não será admitida a participação de dois rej 
mesmo representante para mais de uma empresa
5.5. A documentação necessária para o 
proposta de preços e dos documentos de fí 
5.5.1. Declaração de enquadramento como 
desejarem usufruir do tratamento difcanciado, pr< 
147/2014 conforme modelo de jfcdaiTEallfcigerido

ao.
Sentantes pá

iamento 
ão de interpor

osta escrita, pára

bulo do edital. Inicialmente 
o, não mais sendo admitida

sma empresa, bem como de um

expedida pela Junta Come
de expedição não superi^tT301
5.5.2. Declaração d;

rá ser entregue fora dos envelopes da 
com as declarações abaixo: 

p ou empresa de pequeno porte, para aquelas que 
Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 

Anexo VIII, acompanhada da Certidão Simplificada 
quivalente que comprove a referida condição, com data 

de abertura das propostas;
Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo VI;

5.5,3. Declaraçãd^ra^ttla pdtouem de direito, de Elaboração Independente de Proposta, conforme 
modelo c o n s t o g ^ j ^ f l e ^ n ^  edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE N° 51, de 03 de 
julho de 2 G ^ 9 ^ ^ S ^ |A ^ a f f ip re ito  Econômico do Ministério da Justiça.
5.6. As^íPnmçOTlL conmfes nás declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade,

por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações, 
necessárids ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia 

cada por cartório competente ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial, 
resentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 

presentante legal ou procurador de participar da fase de lances, de negociar preços, de 
manifestar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar o licitante durante a sessão pública deste 
Pregão.
5.8. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço por item.
5.9. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos Envelopes.
5.10. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro a cada sessão pública 
realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento deverá 
obedecer a regras do item 5.1 deste Edital.
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5.11. Antes de concluir o credenciamento, o Pregoeiro poderá consultar os seguintes cadastros, com a 
: intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente mantido pelo Ministério 
da Transparência, Fiscalização;e Controle (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ 
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
5.11.1. A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóci------
5.11.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir o li ) de
participação nesta licitação, conforme previsto no item 3.3 do Edital.
5.12. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopeí iços
e a Documentação de Habilitação.

requeridos no presente Edital e sèus Anexos.
6.7. Os documentos contidos nòp envelopes n° 01 e n° 02 deverão, de preferência, estar numerados 
sequencialmente e na ordem indicàda neste Edital.
6.8. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no original 
ou por qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensà Oficial.
6.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas 
como forma de ilustração das propostas de preço.

*
6 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
6.2
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6.10. Não serão aceitos “protcícolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital.
6.11. Após abertura dos envelopes, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser 
juntados aos autos do Processo e não serão devolvidas aos licitantes.

7 DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do 
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal ou 
procurador do licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 
a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número d^CNPJ, endereço 
completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva agêncial nomcompleto do 
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços, com indicação do cargo i ^ p ^ e ^ lC P ^ R G ,
prazo de validade da Proposta, pfazo de entrega, local de entrega, valor tot 
algarismo e por extenso, em conformidade com as especificações previst 
acordo com o modelo constante no ANEXO VIII deste Edital; 
a.1) O licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenl] 
constantes da Carta-Proposta, ÁNEXO X deste Edital, de fori 
substância do item indicado;
a.2) Serão aceitos preços em moeda corrente nacional c c y ^ íé  2 
conforme dispõe a Lei Federal n°'9.069/1995;
a.3) O CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá 
pagamento do objeto contratado;- 
b) Planilha Orçamentária com a descrição d 
especificações constantes do Termo de R af^r?  
quantidade, preço unitário e pre£o total, e n ^ ia r is n m p  
marca e modelo do produto ofertado quando faWcaso
b.1) Havendo discrepância nos p r fc ^ p ro p o s to lly ^ a le c e rá  o preço unitário do ITEM, cabendo ao 
Pregoeiro a correção do valor sj^Prolks

o em 
Ência, de

infòmtacões pertinentes e 
e/ou descaracterize a

s decimais após a vírgula,

Fiscal emitida por ocasião do

dos ITENS cotados, de acordo com as 
ÍXO^teste Edital, com a indicação da unidade, 

!eda corrente nacional e ainda fazer constar

b.1.1) Para fins do disposti 
preços unitários dos ITE 
b.2) Os valores unitá 
total máximos es 
Termo de R
b.2.1) Cai
licitante^Qtê! 
preço 
M “ 
b.2
a propo 
c) Prazo

ea b ^  cálculo do valor global da Proposta dar-se-á pela somatória dos 
Piptasta,Multiplicados por suas respectivas quantidades; 

jValCTkilobal propostos não poderão ser superiores aos valores unitários- e 
pfeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, constantes da 

ste Edital;
alínea b.2, o Pregoeiro negociará para redução do preço unitário do 

ção da Proposta, desde que o preço unitário reduzido seja menor ou igual ao 
o Termo de Referência (ANEXO I) da Prefeitura Municipal de Campestre do
valor global da Proposta do licitante readequado. 

e^preço deverá ser entregue na sessão em PENDRIVE ou CD. Este anexo não substitui 
ço impressa.

alidade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da 
sessão de abertura dos Envelopés;
d) Prazo de entrega: não superior a 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data do recebimento da 
Ordem de Fornecimento.
e) Data e assinatura do representante legal do licitante com sua qualificação e identificação do nome abaixo 
da assinatura.
7.2 Nos preços ofertados deyerão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
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7.2.1 A inadimplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, 
razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

. passiva, com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
: 7.2.2 Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados 
como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta por preço 
inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, devendo o licitante vencedor 
fornecer os produtos sem ônus adicionais.
7.3 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo 
ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação;
7.3.1 O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário, 
e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar;
7.3.2 A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suMda peratepresentante
legal, presente na sessão pública^com poderes para esse fim; ^
7.3.3 Caso o Prazo de Validadé da Proposta, Prazo de Entrega e Local d R n t re g k s p ^ ^ m d o s  na
p i  r-v r - i  I > 1 . ■ «  í  _  I I  Lt

1

. I

I

justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA.

8 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
8.2 As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope
n° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 6.1, contendo 
os seguintes documentos referentes a:

8.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.12 O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no item 15 
deste Edital.
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a) Cédula de identidade e CPF dps sócios; ..
b) Requerimento de Empresáriò; no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, Estatuto oúgContrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no casò de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores;
d) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso cie 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.

í’ " ' '  n r r ' 111 - ' r , , r , r H O . „ r T n , n „  , .

(
<
I
I
I
I
(
I

produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

c) Para fins de confirmações e ou conferencia das informações neles contidas, os atestados deverão 
apresentar em seu corpo informações atualizadas da pessoa jurídica que o expediu, tais como; fone, e-maíl, 
endereço, informações de nome,,cargo ou função do signatário responsável.

8.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o objetivo de 
comprovar a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo índice de Liquidez Geral-ILG e índice de 
Liquidez Corrente-ILCos quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes 
fórmulas: \
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índice de Liquidez Corrente-ILC = Ativo Circulante-AC
Passivo Circulante-PC

índice de Liquidez Geral-ILG =
Ativo Circulante-AC + 
Realizável a Longo Prazo-RLP >_ 1 
Passivo Circulante-PC + 
Exigível a Longo Prazo-ELP

a.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em Memorial de Cálculos juntado ao Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o Pregoeiro se reserva o

i ?.. ■ < _ _ i _ r i  ' i  i ■ i  '  r >  i i i r  i i n i  ■ » '

8.1.5. OUTROS DOCUMENTOS: ;
a) Declaração de que não;: èmprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n.° 8.666/93, nos termos do 
Anexo V, se o empregador for pessoa jurídica.
b) Declaração, de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de sua Habilitação, na forma § 2o 
do artigo 32 da Lei n.° 8.666/93, e de que não existe pedido de Falência ou Concordata contra a empresa, 
assinada por Sócio, gerente, dirigente, proprietário ou procurador, devidamente identificado, nos termos do 
Anexo IV deste Edital.
8.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação.
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8.3. A documentação apresentad:a para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo Administrativo 
e não será devolvida a licitante. '
8.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia, desde que autenticada por cartório competente, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 
8.4.1. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio 
licitante, deverão conter data, ideètificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.
8.5. O número do Cadastro Naciónal da Pessoa Jurídica -  CNPJ indicado nos documentos da Proposta de 
Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer os produtos 
objeto da presente licitação, com exceção da:
a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do Certificado de 
Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica;
8.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, to e s  ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas,; admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos^ou c^Upgos, apenas 
como forma de ilustração das proppstas de preço.
8.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de docun j#os"' 10 aos
documentos requeridos no presente Edital.

9 DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO
9.2 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após cn 
deste Edital, não serão mais admitidos novos proponentes.
9.2.1 No ato do credenciamento, as Microempresas-M^fCmpres 
empreendedores Individuais - MEI, deverão apresentar; 
enquanto condição para exercerio direito ao tratam^èto diferi 
preferência e à participação no certame.
9.3 Após o credenciamento, ó Pregoeiro decla 
e n° 2, sendo que os Envelopes contendo a 
Equipe de Apoio e os representantes crede
9.4 Os preços serão lidos em voz alta e ri 
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Afr
9.5 As Propostas serão qalfchá! mordem
conformidade conforme 
preço global e aquelas o 
para que participem da
9.6 Não have 
anterior, o Pregoei 
seus autore: 
escritas, o
9.7
pa<
SO1
9.8
sendo

ocurraátos” i

A
í^ ^ iz à J fc  conforme item 5

fjueno Porte-EPP e Micro 
ida no item 5, deste Edital, 

mplificado quanto ao direito de

ero de licitantes e receberá os Envelopes n° 1 
■o de jdfcbilitação serão rubricados pelo Pregoeiro, 

s.
a Ata da sessão, sendo as Propostas rubricadâs 
tes credenciados das licitantes, 

éscente de preço e verificadas sumariamente sua 
selecionadas para a fase de lances, a proposta de menor 

res em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço global, 
jva, ]Ébr meio de lances verbais e sucessivos.

propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 
melhores Propostas, subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que 
s verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

o lm ite  o valor máximo estabelecido para a licitação, 
igualdade entre duas ou mais Propostas de Preços escritas e selecionadas 

nsiderarido cada Proposta na etapa competitiva, o desempate será decidido por 
tre as empresas empatadas, a ordem de apresentação dos lances, 

se discordância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o primeiro, 
o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, 

predominarâC os últimos, indepeiidentemente de consulta à licitante.
9.9 As licitantes selecionadas para a fase de lances serão convidadas, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais a partir do autor da Proposta selecionada de maior preço, em ordem decrescente 
de valor. I
9.10 Os lances serão sucessivos e verbais e anotados pelo Pregoeiro, devendo o licitante oferecer lance
em valor inferior ao último ofertado, Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que 
for recebido primeiro. v«
9.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das Propostas. ; ■ ’
9.12 Não poderá haver desistência dos lances ofertados.
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9.13 0  encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro as
licitantes não manifestarem mais.;interesse em apresentar lances.
9.14 Após a fase de lances, s#á encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente 
pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.
9.15 Antes da fase de negociação, as propostas de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-
EPP beneficiários do direito de preferência, que se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima 
do menor preço global, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.15.1 As Microempresas-ME,: Empresas de Pequeno Porte-EPP serão convocadas na ordem de 
classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única e última oferta, inferior à da primeira colocada, 
visando o desempate.
9.15.2 Aplica-se o disposto nestè item somente no caso da proposta de menor preço global não ter sido
apresentada por Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP. ^
9.16 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da Proposta de menor preço global, qultoo ao objeto e
valor, decidindo motivadamente aírespeito e procederá à negociação com o licitante * fc jfc a c l|g m  pipeiro 
lugar para obter melhores condições para a Administração. f
^  a  *  j  r -s  -----------------

i

i

verificando-se se existem outras licitantes com direito de preferência no mesmo intervalo, quando for o caso, 
procedendo-se em seguida ao exame de conformidade da proposta e sua aceitabilidade e a habilitação do 
proponente, e assim sucessivamente.
9.23 As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins ide comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. j '
9.23.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito)de certidão negativa.
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9.23.2 A declaração do vencedor de que trata o item 9.22.1 acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, conforme estabelece o artigo 4o, inciso XV, da Lei Federal n° 10.520/2002, 
aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.
9.23.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência 
do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou revogar a licitjação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no item 15 deste 
Edital.
9.23.4 Na hipótese da não contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP, o
objeto licitado poderá ser registrado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.
9.24 Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o Pregoeiro
poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas ou de nova 
documentação escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão. ^
9.25 O Pregoeiro consultará as licitantes credenciadas presentes sobre a intençã^te recorrer do 
julgamento do presente Pregão.
9.26 Havendo manifestação dâ intenção de recurso, o Pregoeiro registrará^ 
procedendo da forma seguinte: í
a) Informará à licitante recorrente que terá prazo de 3 (três) dias úteis 
recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apres 
de dias, que começarão a correr ido término do prazo do recorren^
b) Informará às licitantes o dia que vencem os prazos de 
recurso, registrando na Ata da sessão;
c) Informará às licitantes a data cje início da contagem do p^ 
caso os autos do processo licitatqrio não sejam disp^flífoilizadoi
9.27 Não havendo interesse eên recorrer, o Prej
9.28 Caso tenha ocorrido lancé/negociação^o I 
integrar o CADASTRO DE RESERVA, fica i 
final, observado o prazo de 2 (dois) dias uí 
9.28.1 O prazo para apresentação da Pro|3? 
solicitado pelo licitante, durantej aÉi^íranscursS 
Comissão Permanente de Liç

do no item anterior, sem motivo justificado e aceito pela 
.̂Maranhão -MA, será considerado desistência da Proposta; e 

no item 15 deste Edital, 
havendo interposição de recurso, o Pregoeiro procederá à 

sncedora, logo após a apresentação da Proposta de Preço indicada no

errara
cedor

9.28.2 O não cumprimenta 
Prefeitura Municipal dí
implicará na aplicação da^

das razões do 
igual número

contrarrazões de

ção das razões de recurso, 
nte para vista.

So lavrando a Ata circunstanciada, 
houver, as licitantes que aceitaram 

Proposta de Preços Adequada ao preço 
itura da ata.

eços Adequada poderá ser prorrogado quando 
de que ocorra motivo justificado e aceito pela

9.29 Decididos 
Adjudicação do 
item anterior.'
9.30 Sô^(wCN(ÇPl|A&clõ"de recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após: o 
ju lg a m e % ^ j^ |2i^ in te n ro s to  b dado conhecimento do seu resultado.

;icadas as Propostas de Preços que: 
exigênciasídeste Edital; 

titativo previsto nas tabelas contidas no Termo de Referência (ANEXO I) fornecido pela 
créscimos, diminuições, supressões de quantitativos e/ou itens e subitens);

"ssas ou apresentem*irregularidades ou defeitos que inviabilize a sua análise em conformidade 
com as exigências deste Edital; )
d) Apresentem preços unitários òu total acima do máximo estabelecido para este Pregão, constante do 
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital;
d.1) Antes de desclassificar Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante a redução do se;u preço. Caso obtenha êxito na negociação, o valor da Proposta será 
readequado devendo o representante do licitante rubricar novamente a Proposta, registrando-se o fato na 
Ata da sessão. !
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e) Que apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a"s;er- 
demonstrado a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo Pregoeiro admitindo-se, planilha de 
custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA e/ou Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 
e.1) O licitante que ofertar preçd supostamente inexequível e que não demonstre posteriormente a sua 
exequibilidade, sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não-manutenção da Proposta, e nesse 
caso o Pregoeiro retomará a sessão com as licitantes remanescentes.
9.32 Os Envelopes contendo à Documentação de Habilitação das demais licitantes permanecerão sob a 
guarda do Pregoeiro até a data dé assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços.

10 DO RECURSO ADMINISTRATIVO
10.2 Encerrado o julgamento e declarada a vencedora deste Pregão, as licitantes
imediata e motivadamente a intenção de recorrer e as razões do recurso, o que d' 
Ata pelo Pregoeiro. i;'
10.3 Caracteriza-se a renúnciá do direito em recorrer quando:
a) O licitante não credencia representante ou procurador;
b) O representante ou procuradòr credenciado expressamente 
quando consultado;
c) O representante ou procurador credenciado se ausenta
10.4 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer d 
(três) dias úteis para a apresentação das razões do reci

manifestar 
em

tém-se silente

roa
'diata dos 

unicipa

ncedido o prazo de até 03 
ais licitantes, desde logo, 

eçarão a correr do término do 
sala da Comissão Permanente 

Campestre do Maranhão -MA no

intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
prazo do Recorrente, sendo-lhes ̂ assegurada vist; 
de Licitação-CPL localizada no prédio sede da Pr 
endereço mencionado no preâmbulo deste
10.5 O Recurso será dirigido a Prefeitd 
do Pregoeiro, devidamente protocolado na
10.6 Cabe ao Pregoeiro recèb^examinar, 
competente quando mantiver s'
10.7 Se não reconsiderai
consideração do Secretíuji^illjtèipal ^Administração que proferirá decisão definitiva
10.8 O acolhimento d^cecursc

pestre do Maranhão -MA, por intermédio 
sã5 Permanente de Licitação-CPL.
ir os recursos, encaminhando-os à autoridade

oeiro submeterá o recurso, devidamente informados, à

importará invalidaç
egoeiro ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

suscetíveis de aproveitamento.

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
11.2 N s ^ i lH J S ^ ^ ^ e S fa ç ã o  de recurso ou após seu julgamento, o Pregoeiro procederá à 
a d ju d ic á É i|^ ^ p ltó p e ^ lta n t0  vencedora e encaminhará o Processo à autoridade competente da 
P r§ ^ itu ra ^ ^ i^ j[^ p a m p e s tre  do Maranhão -  MA, responsável pela homologação.
12 DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO
1 2 .2 ^ ^ tó fe ílfc -a  Municipal :de Campestre do Maranhão -MA se reserva ao direito de revogar a 
lic itaçãò^w ^^ões de interesse’ público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado è, 
anulá-la se^fconstatada insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e 
devidamente fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nós 
referidos atos. ‘.;
12.3 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório, ressalva|à'a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federal n° 8.666/1993.
12.4 Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos 
que apresentarem defeitos sanáfèis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA.
13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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13.2 Após a publicação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras e, se houver, as licitantes" 
que aceitaram integrar o CADASTRO DE RESERVA serão convocadas pela Secretaria Municipal de 
Administração para assinar a Ata de Registro de Preços, observado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, independentemente de convocação, contado da data de publicação da homologação.
13.2.1 O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando solicitado pelo 
licitante, durante seu transcurso é desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal 
de Administração.
13.3 É facultado à Administração, quando o licitante vencedor não comparecer ou recusar-se a assinar
a Ata de Registro de Preços, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de 
classificação, uma na falta da outra, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste 
Edital. ^
13.3.1 É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes reman^rentes, quando
não houver opção decorrente do pADASTRO DE RESERVA. ^
13.3.2 Na sessão de reaberturajdo Pregão, o Pregoeiro deverá negociar d irg ^m e n lW c^^ |% ^fíe n te , 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, p a M w ise ja  otÉ ^ p̂ o melhor.
13.3.3 A recusa em assinar a !Ata de Registro de Preços, sem moti^iustifi%do, ot^ervado o prazo 
estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções pi^gias% ^tem TlLdesre Edital.
13.4 A Ata de Registro de Preços será firmada entre a P|«!tuR^Mmfcipal ae Campestre do
Maranhão -MA e as licitantes vencedoras e, se houver, as en j*es l^gue formar o CADASTRO
DE RESERVA, para atendimento!ide demandas dos órgãosjBquisitanf
13.5 O extrato da Ata de Registro de Preços será pii^acj#ho Oficial do Município de 
Campestre do Maranhão - Estado do Maranhão-MM/MA, cí^rm a j^perm itir aos órgãos e entidades 
que não participaram da licitação a possibilidade M B e r ir  à Ata n ^ ^ ra iç õ e s  estabelecidas.
13.6 Após cumpridos os requisitos de publicl ^ s ^ e Ata de registro de Preços terá efeito de
compromisso da execução do objeto, para f y á f i ^ ^ K ã o ,  dfcigando-se o BENEFICIÁRIO do registro e 
a Prefeitura Municipal de Carnpestre do^aran fflto ^M p o cumprimento de todas as condições ali 
estabelecidas. \

•13.7 As condições para formaljzaÉBjccia Ata d ^ e c p r o  de Preços, sua alteração, cancelamento, prazos, 
normas para futuras aqu is içõe^gssm ^l^ a s  derrWs condições do compromisso, constam da Minuta da 
Ata de Registro de Preços, m E ÍO  V lro J ^ H jJ a l,
13.8 Os processos de^mpraklevereKser encaminhados para consulta prévia da Secretaria Municipal 
de Administração, afim c ^ b tè r^ ^ d ic a ^ ã o  do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a 
serem praticados,

ta de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua 
!igo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do

13.9 O prazo 
publicação,
Decreto F è ^ a i
13.10 m ^ tp b ^ ^ tr c ^ P re ç o s  não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA
a famar a S t o t r a f c ^  que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
p a i l» f r r r ^ ^ to im lo s  produtos pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a 
prefeiX^hAcoreratação, desdè que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, 
consoant^djs^e o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
13.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), 
mediante prévia consulta à Secrétaria Municipal de Planejamento para adesão, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013. j
13.11.1 Os órgãos e entidades qiie não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento, que se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme 
dispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

H r  .
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13.11.2 Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitarão ou não dos produtos decorrente de adesão, desde que este novo 
compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA,í conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, 
conforme dispõe o artigo 22, § 2®; do Decreto Federal n° 7.892/2013.
13.11.3 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, os limites legais 
estabelecidos dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, 
conforme o artigo 22, § 3o, do Deéreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 
9.488/2XXX).
13.11.40 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, ria 
totalidade, ao dobro do quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 
número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do decreto Federal n° 
7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2XXX).
13.11.5 Após a autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, o órgão 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, 
da Ata, conforme o artigo 22, § 6°-, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
13.11.6 A Secretaria MunicipalÜde Planejamento como órgão gerer 
praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

de pelos atos

14 DAS CONTRATAÇÕES \
14.2 As contratações com o BENEFICIÁRIO da Ata d<
Prefeitura Municipal de Campesstre do Maranhão -MA
instrumento equivalente em substituição ao instrumenMde conti 
XII deste Edital, aplicando-se a hipótese prevista n ^ rtig o  62, § 4'
14.3 O BENEFICIÁRIO da Ata de Registrode 
retirar a Nota de Empenho da Despesa e 
de 05 (cinco) dias úteis contados da conv’
14.3.1 O prazo para a assinatura do Contra1 
prorrogado por igual período quarid 
transcurso e desde que ocorr^pnot? Éificado 
Maranhão -MA.

s serão formalizadas péla 
o Administrativo ou outro 

e modelo constante no ANEXO 
Federal n° 8.666/1993. 

rá convocado pela Divisão de Contratos para 
ratoiilministrativo, observado o prazo máximo 

decair ao direito de contratação, 
trativo estabelecido no item anterior poderá ser 
iciário da Ata de Registro de Preços durante o sèu 

ceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do

14.4 E facultado ao P tt sabrirT^ertame com a convocação das licitantes remanescentes.
14.4.1 Na sessão de real Iw re g » ,  o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente,
obedecida a ordei 
14.4.2 A recusa 
motivo justifi 
estabeleci 
aplicaç

as propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor, 
de Empenho da Despesa e assinar a Contrato Administrativo, sem 

'eitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, observado o prazo 
r, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na 
itas neste Edital.  ̂ i

a do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por 
s de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato 

o comprobatorio.
FICIÁRIO se obfiga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 

ições de habilitação exigidas nesta licitação.
14.7 No ato da assinatura do pontrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar todos os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos no item 8.1.2 deste Edital.
14.8 É vedada a subcontrataçpo, no todo ou em parte, para a execução do objeto deste Pregão.

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.2 Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo 
de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não comparecer ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Pr&ços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o Contrato Administrativo e a Ordem de Serviço, ficará sujeita às seguintes penalidades:
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a) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.
15.3 O atraso injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:
a) Multa moratória diária de 0,06ó/o (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos produtos 
fornecidos com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos produtos 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o 
limite de 10% (dez por cento), i
15.4 Além da multa aludida nditem anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA
poderá, garantida a prévia e ampjla defesa, aplicar as seguintes sanções à C O N TR A TA ^ nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial daíérdem de Serviço:
a) Advertência;
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da con
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de c« rra ta rw n
prazo não superior a 02 (dois) anos; __^
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi^ 
que aplicou a penalidade. j
15.5 As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ podera^sei
na alínea ‘b ’ . \
15.6 Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a 
circunstanciado, apresentando provas que justifiqu
15.7 As multas deverão ser [recolhidas 
notificação, em conta bancária a ser in fo r l^ a  peí 
MA.

inistração, por

eirçuanto perdurarem 
:e a própria autoridade

ijuntamente com a prevista

ides previstas, mediante relatório£ação das 
a Mbosiçâo. 

e 05 J^inco) dias úteis contados da data da 
eniüPB Municipal de Campestre do Maranhão -

15.8 O valor da multa podei 
CONTRATADA, amigável ou j
15.9 O licitante que, con 
deixar de entregar ou a 
execução de seu objeto 
de modo inidôneojDi^pmetêl 
impedida de 
os motivos d' 
que aplico

pagamentos ou cobrado diretamente da

:o de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
tação' falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

osta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
al, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
o ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

cjínte previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

16.1. 0 ^ | re l i^ e  edital e seus?anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão parte 
integrante^Contrato, independentemente de transcrição.
16.2. É facultada ao pregoeiro cfu à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ;ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 
documento ou informação que dçveria constar no ato da sessão pública.
16.3. Fica assegurado a Prefeituija Municipal de Campestre do Maranhão -  MA o direito de no interesse da 
Administração, anular ou revogar| a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente.
16.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. <
16.5. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
16.6. Não havendo expediente pu ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
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certame na data marcada, a sesáao será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente;' 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. I , '
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento.
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública dè Pregão.
16.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
16.10. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido no dia da 
abertura, ou mediante publicação; na Imprensa Oficial.
16.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Fedei»! n.° 10.520/2002 
e do Decreto Federal n° 3.555/20,00.
16.12. Os interessados poderão consultar ou adquirir gratuitamente o Edital e seus' ^noráú^das
08:00 às 12:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situadaJ2ÉB C a e % |^3 4  -
Centro -  Campestre do Maranhão. -  MA, ou no Portal da Transparência 
Maranhão -  MA, bem como no Mural da Licitações do SACOP -  TCE.
16.13. Ao adquirir o edital, a licitante deverá declarar o endereço epume 
qualquer mudança posterior, sdj> pena de reputar-se válida 
fornecido.
16.14. São partes integrantes desite edital os seguintes ane,,

)

ANEXO I -  Termo de Referência^
ANEXO II -  Modelo de Carta Credencial 
ANEXO III -  Modelo de Declaração de Pleno Conh"
ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Ine:
ANEXO V - Modelo de Declaração de PesÜ 
ANEXO VI -  Modelo Declaração ‘de Cumprim 
ANEXO VII - Declaração de ElabòrAaolndepen- 
ANEXO VIII - Declaração de EjMJaammNiG.como 
ANEXO IX -Modelode Ca 
ANEXO XI -  Minuta da ^Ü Te R astro  3  ̂Preços 
ANEXO XII -  Minuta do
ANEXO XIII -  Mode%la C 5 Falecimento

estre do

kebe nítócaçao e comunicar 
caminïïada ao endereço

to às Exigências de Habilitação1 
itivo da Habilitação 

prega Menor 
quTsitos De Habilitação 
Proposta

ícroempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Campestre do Maranhão -MA, XXX de JULHO de 2022.

EVANDRO ALVES PEREIRA
Pregoeiro

f f
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ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

Local e Data

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL

Na qualidade de representante legal da empri
n.u credenciamos, o 

e do CPF n°.
com poderes para formular ofertas, lances de p 
atos pertinentes ao certame em n o i^^ re p re se n '

.inscrita no CNPJ sob o 
, portador da Cl n°. 

i nos representar na licitação em referência, 
írer, renunciar a recurso e praticar todos os demais

Atenciosamente,

:re do Maranhão -MA, de de 2022.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A Empresa 
sediada na

■___________, signatária inscrita no CNPJ/MF sç
(endereço completo), por intermédio de seu re^reál 

portador (a) da Carteira de Identidade n°|
_______________, D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do art.1
n° 28.790, de 19 de dezembro de 2012, que tem conhecimento e ateríí 
habilitação do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°___/2022.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e seus anexo

(a) 
PF n° 

Estadual 
exigências de

odos os seus termos.

sinatura do responsável legal da licitante

tFdocumento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A Empresa, inscrita no CNPJ/MF sob o n .° ____________ sediada na
completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(a)
da Carteira de Identidade n.° _ j ________ e do CPF n.°
lei, que não existem fatos supervenientes à data de expedição do Certifie' 
que venham a impossibilitar a sua Habilitação na licitação em epí: 
íntegra o edital e que se submete a todos os seus termos.

eço 
Tdor(a) 

"penas da 
(dastral -  CRC, 

ssim, conhecer na

Campestre do Maranhão - de 2022.

sinatura do responsável legal da licitante

documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (NÃO EMPREGA MENOR)

A empresa.................................. ....... inscrita no CNPJ n°............... . por in to j^d io
legal o (a) Sr (a).................... .............................. . portador (a) da
...................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 2m la  Lerederi
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em p i|jP ^ro fcL e  dezi 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseiwíos

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na c o n d lj^ re  apri

< 4
^tenciosawe

C am p^^K lo  M a ra b p o lm , _  de________________de 2022.

Assinatura do responsável legal da licitante

W
▼ *Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

ntante 
e do CPF n° 
n° 8666/1993, 

anos em trabalho
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa. estabelecida na cidade de _, inscrita n ’ _ j*p e lo  seu
representante legal infra-assinado, em cumprimento ao disposto no artigo^da L9 jederàki0 10.520/2013, 
DECLARA sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente o y aa jis l^ td e  iaWitaçao definidos no 
Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022 de interesse d ^ ^ e fe m |^ ^ | ;  :iparde Campestre do 
Maranhão, estando, portanto apto a participar do certame.

Campestre dó M aranhão^A ,__ de 2022.

sinatora do responsável legal da licitante

documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

CNPJ

o(a) Sr.(a)
.edo CPF/MF nö

__________(nome empresarial
________  com
__________, por intermé
infra-assinado, portad 

para fins do dispoa
da lei, em especial o artigo n° 299 do Código Penal Brasileiro, espej 
Pregão n°XXX/2022 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação 
independente por esta licitante, 3 0 conteúdo daj^oposta 
indiretamente, informado, discutido ou recebido 
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou
b) A intenção de apresentar a proposta el 
informada, discutida ou recebida de qual 
mencionada, por qualquer meio ou por qualq
c) Que não tentou, por qualquer 
participante potencial ou de fi 
licitação;
d) Que 0 conteúdo da p, 
todo ou em parte, 
potencial ou de fato
e) Que 0 conteúd< 
ou em parte, 
de
f) Que 
infi

no 
na 

legal, 
Identidade n° 

, sob as penas 
ação na licitação,

rfoi elaborada de maneira 
iodo ou em parte, direta ou 

uer oun^jppTícipante potencial ou de fato da 
er pessc

r da licitação acima mencionada não foi 
potencial ou de fato da licitação acima

r pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
encionada quanto a participar ou não da referida

para participar da licitação acima mencionada não será, no 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

ncionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
esentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo 
:e, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município 

antes da abertura oficial das propostas; e 
,te do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

Atenciosamente, 

Campestre do Maranhão -MA, _  de____ de 2022

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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C ? L //

r ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA fcEQUENO
PORTE

A empresa CNPJ/I
___________ (endereço completo), repr<
. CPF/MF n° ;•, . D E

empresa de pequeno porte, nos termos do 
dezembro de 2006, estando aptá, portantq 
no procedimento licitatório do Pregão 
CAMPESTRE DO MARANHÃO. .

sediada na 
R.G. n°tada p é ra ) S1

{ sob aa^pTas da lei, que é microempresa ou 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

preferência como critério de desempate 
rado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

ata por extenso)

(nome da empresa) 
leeassinaturado representante legal ou procurador)

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Prezados senhores,

Eu, _(nome do representante legal), 
e do CPF n°

portador(
residente

completo).
empresa)_

declaro sob as penalidades da lei, 
CNPJ n ° _______________, está ta

.(endereço completo).
sendo o local e instalações adequados e compatíveis para

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigâ^Tá contida n 
inabilitação desta empresa.

Declaro ainda, ter ciência 
caracterizará o crime de 
figuras penais e das san 
como demais norm

cidade de

identidade n° 
(endereço 

(nome da 
o funcionamento na 

do(a)
atividade da mesma, 

al, ensejará automaticamente na

Declaro que assumo inteira responsabilize por% cfê^^ínform ações dispostas nesta declaração, 
eximindo a Prefeitura Municipal de Campestrl^Jp Ma%hao-MA de qualquer responsabilidade sobre as 
informações prestadas por esta emi

declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
do 'Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
s previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão -MA, _  de . de 2022.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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|  PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO X

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

1. A empresa 013X, inscrita no CNPJ n° XXX, com sede na 013X, representada por seu 
(Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submis:
aplicados ao Pregão Presencial n°___12022, especialmente as Leis n° 10.52Q
como as Cláusulas constantes dó Edital.
2. Propomos o valor total de R$ OXXX (XX) para o Registro de preços p 
de empresa especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E 
do termo de referência, para atender as necessidades do Mun 
objeto do Pregão Presencial n° XXX/2022-CPL, obedecendo 
Termo de Referência, ANEXO I do Edital e da nossa Propjj^fe, asse 
a) Cumpriremos rigorosamente toea a legislação aplicável

ecer o

Cargo), XXX 
itosj&gais 

ssim

al contratação 
coniwne especificações 

streob Maranhão ■ MA,
s Condições definidas no 
e:
a ser contratado;

condições estabelecidas, com

'dos os tnoutos, encargos sociais, trabalhistas, 
atureza, conforme Planilhas de Preços,

dias consecutivos a contar da data da sua

b) Assumimos o compromisso dè bem e fielmente 
execução do mesmo no prazo definido nesta Prop
c) Declaramos que nos preços propostos estãojnc 
previdenciários, fretes, seguro, tarifas e de 
anexas a esta Proposta.
3. O prazo de validade desta Proposta é 
entrega.
4. Comprometemos a entregai^pbj^B?llnta.licitaçiy'io prazo máximo de15 (quinze), a contar da data do 
recebimento da Ordem d e ^ ^ c im e l
5. Comprometemos a sujjjpuoi^bjeto^sta licitação prazo máximo de XXX (XXX), a contar da data da
Notificação. _

líòr dá\ONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta corrente, 
a, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de 
lento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

|CónTrato, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa, 
~docümentos:

»sinaturá .tio Contrato: 013X (Nome), Cl n° XXX, CPF n° XXXX.

6. O pagamento & 
por intermédio 
assinatura d 
atestada

tares da Emprissa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco (nome 
tome e n°), Contd Corrente n° XXXX.

Cidade/Estado, XXXX de XXX de 2022.

OXX (Nome da Empresa)
OXXX (Nome e Assinatura do Representante Legal)

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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? PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO XI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° XXX/2022 
Processo Administrativo n° XX/2022 
Pregão Presencial n° XXX/2022

O Município de Campestre do Maranhão -MA, com sede à Rua Onild 
000, Campestre do Maranhão -MA, inscrito no CNPJ n 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, neste 
de Administração, Senhor (a) 013013, RG n° 013X - SSF̂  
Secretaria Municipal de Administração, enquanto ÓRGÃO 
dos produtos propostos pela empresa abaixo qualificaáa, dora 
considerando a homologação do Pregão Presençj»n° 013/2022 
Administrativo n° 013/2022, com fúndamento na Lei 
alterada pela Lei Complementar :'n° 147/2Q 
3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/201 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à

CLAUSULA PRIMEIRA-
1.1. A presente Ata de Ob} 
especializada para fori 
referência, para a<
especificações, q 
Anexos e na Propos*

134^entrS-CEP 65.968- 
doicwante denominada 

u Secretário Municipal 
, com a interveniência da 

SOLVE registrar os preços 
D BENEFICIÁRIO DA ATA, 

rmalizado nos autos do ProcesSo 
Complementam0123/2006, 

mentar n° 155/2014; Decreto Federal n° 
lariamente, no que couber, a Lei Federal n° 

janfê as seguintes cláusulas e condições:

PREÇOS REGISTRADOS
^preços para futura e eventual contratação de empresa 

EIÇÃO E MARMITEX conforme especificações do termo de 
necej|idades do Município de Campestre do Maranhão - MA, nas

jos aoaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus 
barte integrante deste documento independente de transcrição.

benefic^ r \ dX j a ^ ^
CNPJ: Y i \ \ FONE/FAX:
E N B t e E C C V V ^ V ^
E-MAÏÏ5 v V \
R E P R E S H ^W E  LEGAL:
CPF N°: > RG N°:
DADOS BANCARIOS: :
BANCO: U - AGÊI'JCIA: CONTA:

Item Descrição; dos Itens Unidade Quantidade
Total

Preço
Unitário

(RS)

Preço Total 
(R$)

;
VALOR TOTAL DO REGISTRO R$

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO
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2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente''"" 
à presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Administrativo n° XXX/2022 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
a) Termo de Referência;
b) Edital do Pregão Presencial n° 0XX/2022-CPL;
c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da 

■licitação.
CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. A presente Ata de Registro: de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas 
seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988; V
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 dê julho de 2013, e, subsidiariamente, Lei Federal 21 de junho
de 1993, bem como suas alterações posteriores; j
c) Lei Complementar n° 123, de de dezembro 2006, alterada pela Lei C q j ^ e m e \ ^ r ^ l | ^ r 0 7  de 
agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2 0 1 4 ^ ^
i

i

i

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
5.2. A Ata de Registro de Preços: não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para 
o fornecimento dos produtos pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO; a 
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, 
consoante dispõe o artigo 16, doiQecreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

•olropção, conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n' 
teecreto Federal n° 7.892/2013.
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6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado
0 princípio da anualidade previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.
6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da convocarão, sob pena de decair o direito à contratação.
6.2 .1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual 
período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO não 
comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e a assiiiar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro canelado, convocar 
licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na f a ^ la  outra, para

1 fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas codfe^tes proostaskpelo 
BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação c A  s a iro e ^ É i^ N ^ ie s te  
Edital.
6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das 
não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá 
obedecida a ordem crescente de .preços das propostas reman
6.3.3. A recusa em retirar a Nota'<|e Empenho da Despes^rerecer 
Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito

man«centes, quando

m ante, 
prévis

entexom a proponente, 
ja obtido preço melhor, 

de Execução e assinar a 
nicipal de Campestre do 

rTza o descumprimento total da 
"Cláusula Onze, item 11.2, desta

ÁRIO deverá ser representada por sócio 
feres específicos apresentando no ato cópia

d u ra im ty a z o  de validade desta Ata de Registro de Preços, 
sta licífSÇão.

tivo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes

Maranhão -MA, observado o prázo estabelecido 
obrigação assumida e implicará na aplicação da 
Ata.
6.4. Para a assinatura do Contrato Admini
que tenha poderes de administração ou ponlccurai 
do instrumento comprobatório.
6.5.0  BENEFICIÁRIO se obrigai a1 
todas as condições de habilita 
6.6. No ato da assinatura d 
documentos:
a) Certidão Conjunta N eg l^deD |||itosT le la tivos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negatjvá^jeDébimFiscara^junto à Fazenda Estadual;
c) Certidão N e g a ti^ ^ ^ c r iç a q k le  Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
d) Certidão N ^M Ü va j^D l|j|^p feca is , junto à Fazenda Municipal;
e) C e rtid ã d l^P ^N liA rc r iç a O  de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
f) C ertif1% do«^^(uM O Tbdo FGTS-CRF;
g )^rtid a C T |a È ^ |K ^D é b ito s  Tfebalhistas-CNDT

CLÁuS ^ « ™ A  -  DOS PROCESSOS DE COMPRAS
7.1. Apó^^erebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante 
deverá formalizar ‘Processo de Compra’ específico, sempre que houver necessidade de contratação, com 
a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução 
dos autos.
7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.
7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do 
Contrato, nos termos do artigo 65; e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.
7.3.1. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, 
de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
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8.1 . Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados^ 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.2 . Quando o preço inicialmente'registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá:
a) Convocar o BENEFICIÁRIO vjsando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado 
no mercado;
b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de
classificação da licitação, visandd a igual oportunidade de negociação; ^
d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municmal ae^Campestre do 
Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.
8.3. Quando o preço de mercado.tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder 
cumprir o compromisso, o ÓrgãoiGerenciador poderá:
a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos
preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos 
valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no (^ I^S T ^ fB ^R E S E R V A , a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes paira 
negociação; ^
b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento dos produtos, e sem aplicação da penalidade Se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.^^
8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitü\Mi^fcipal de campestre do Maranhão -MA deverá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vah|ajosa. ^  v  WVY

ITO D A \ â # E  ICLAUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO D Á m A # E  REGISTRO DE PREÇOS
9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem
justificativa aceitável; ^
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou X V  \
d) Sofrer sanção prevista nos indisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no 
artigo 7o, da Lei Federal n° 10.52Õ/2013.
9 .2 .0  cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado por
despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, assegurado
o contraditório e a ampla defesa. \ v
9 .3 .0  cancelamento do registro tfas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a aplicação 
das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9 .4 .0  cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cfimprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:
a) Por razão de interesse públicof ’òu
b) A pedido do fornecedor. \
9.5. Em quaisquer das hipóteses!acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro.
CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), 
mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, para adesão, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.
10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de; Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento, se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe 
o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos decorrente de adesão, desde que este noyo 
compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeifcira Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n°fl^2/2013.
10.1.3. As aquisições adicionais n é jiò  poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% % taflueiW Dor^nto) 
dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, c g ^ b r m ^ a ^ | ^ ^ ^ ° ,  do 
Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2XXX))
10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
ao dobro do quantitativo de càda item registrado nesta Ata, í 
participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do 
alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2XXX).
10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de 
efetivar a contratação solicitada èm até 90 (noventa) dias 
desta Ata, conforme o artigo 22, § 6o, do Decreto Fedjpal n° 7
10 .1 .6. A Secretaria Municipal de Planejam entq^o responde 
participante e do carona.

excelkr, na totalidade, 
^ercrae órgãos não 

2/2013, (redação

io não participante deverá 
fervado o prazo de vigência

:os praticados no âmbito do órgão

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DAS!
11.1.0 descumprimento, total ou parcial, dS k iua lq A  d ls  obrigações ora estabelecidas, sujeitará'a 
CONTRATADA às sanções p rev iS t^ jaLe i F e a ^ j ^ l  0.520/2013 e na Lei Federal n° 8.666/1993.
11 .2 . Conforme previsto no EdiM cE rc^ IttQ] licitante; injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro dadKços; ito ^^ l|p ecero u  recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer 
a Garantia de Execuçãc^ia^Énar o^ontrato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às seguintes

a) Impedimento delWar e cokratar^m a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, pelo 
prazo de até 5 (c itm ^ o s , a t l | r  do disposto no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/2013;
b) Multa de 1 M |J d e ^ to ^ ^ ^ P o  valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.
11.3 .0  a t lW n ^ É iâ t o n a  entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada: à 
a p lic a ç é * la ^ |a ff l^ s m m a s  dè mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:
a) Multa iT^tórm N p^de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos produtos 
f o i ^ W q s ^ m r a » ,  até o limite de 10% (dez por cento);
b) Mum^liâ|rrêWiária de 0,06fo (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos produtos 
reprovad^^bceb im en to  provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o 
limite de 10% (dez por cento).
11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA
poderá, garantida a prévia e arfipla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) Advertência; í ;.
b) Multa compensatória de 10% fdez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) arios;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. ;

/
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11.5. As sanções previstas nas afíneas ‘a \ ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea ‘b ’ . ^
11.6. Caberá ao Fiscal do Contfàto, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, 
em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
11 .8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente.
11.9.0  licitante que, convocadaj dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da aí% a defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) ano^nquc^toperdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pÊran®NlKp!ilíLutfld&ade 
que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7o, da Lei Federal n°

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS COMUNICAÇÕES
12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata 
só produzirá efeitos legais se processada por escrito, medianj^p' 
comprove a sua efetivação, não sèndo consideradas comu

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÃ- DA PUBLICAÇ, 
13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágra 
publicação resumida deste instrumento de contr; 
imprensa oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/! 
seguinte ao de sua assinatura.

is e rcmras contratações, 
kou m  meio de registro, que

CLAUSULA DECIMA QUARTA T I
14.1. Fica eleito o Foro da 
Estado do Maranhão para 
e das Ordens de Forneci

da LeT^LJJK>6/93 e alterações posteriores, a 
's aditamentos (se houver), será efetuada na 

riores), até o 5o (quinto) dia útil do mês

14.2. Nada mais ha 
das testemunhas 
que surta to

Comarca da cidade de Campestre do Maranhão -MA,
uestão que derivar da presente Ata de Registro de Preços

rtes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença 
ks, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para 

, o que dão por bom, firme e valioso.

pe^re do Maranhão -MA, XXX de OXXX de 2022.
I XXXX
• .. Secretário Municipal de 013013 
XXXX (Nome do Representante Legal)

XXX (Cargo e Nome da Empresa)

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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\ PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO XII

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n°XXXX/2022
Processo Administrativo n° XXX2022
Ata de Registro de Preços n° XXXX/2022

Contrato de prestação de fornecimento, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
MARANHÃO -MA e a empresa XXXX, mediante as cláusulas e condições seguintel

ESTRE DO

O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE: DO MARANHÃO -MA, Estado do Mara 
Público Interno, inscrito no CNPJín0 06.208.946/0001-24, sediada na Ru 
CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA, através da Secri 
representada por seu Secretário! Municipal de 013XX, Senhor ( 
n° XXX, e a empresa XX, pessoa jurídica de direito privado, ina 
representada por XXXX, Proprietário da XXX, RG n° 
denominada CONTRATADA, celèbram o presente Contratfl% ie J ff)te 
XXX/2022, decorrente do Pregão Presencial n°J0KO22, gewicia 
Administração, formalizado nosjautos do Proce 
Federal n° 10.520/2013; Lei Complementar n0 
pela Lei Complementar n° 155/2014; De; 
aplicando-se subsidiariamente, no que cou 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e cói

CLAUSULAPRIMEIRA-DO
1.1 .0  presente Contra 
contratação de empr 
especificações «fctermí 
do Maranhão1

e Direito 
134, Centro -

'0XX, neste ato 
SSP/XXX, CPF 

estabelecida na 013X, 
CPF n° XXX, doravante 

Registro de Preços n° 
elo Secretário Municipal de 

f iis tra t i^ ^ rXX/2022, com fundamento na Lei 
iterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e 

i/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à

bjetivando Registro de preços para futura e eventual 
para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX conforme 

cia, para atender as necessidades do Município de Campestre

JAVÍNCULAÇAO
e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 

jNameromerados; colacionados ao Processo Administrativo n° 013/2022 e que são partes 
gsmn^umento, independente de transcrição: 

íerencia; 
resencial n° XX/2022;

c) Ata de Registro de Preços n? ^XXX/2022;
d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LÉGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988; ;■
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2013, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto de 2014e pela Lei Complémentar n° 155, de 27 de outubro de 2014;
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d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; ;
g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
3.2. Na interpretação, integração,^aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos ^dministrativos e, 
subsidiariamente, os princípios d<a Teoria Geral dos Contratos e as disposições d̂e dim|£ privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, díf 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

CLÁUSULA QUARTA -  DO VAL;OR TOTAL ESTIMADO
4.1. O valor total deste Contrato é de R$ XXXX (XXX), conforme Planilh
4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidenti 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contr 
4 .3 .0  preço permanecerá fixo e (rreajustável durante a vig

CLAUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENT^
5.1. As despesas decorrentes desta licitação cori 
Secretarias Municipais, em conformidade cj

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO
6.1. O prazo de vigência destj 
meses, condicionada sua i 
6.2 . 0  prazo de vigênciá^xpirar 
orçamento previsto

anexo, 
oes, encargos 

, frete, seguro e

ta de rewsos consignados no orçamento da 
ão orçamentária:

a partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) 
ão do seu extrato na imprensa oficial, 

deste exercício, considerando o princípio da anualidade do 
Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA
7.1. A a W  
dias CQ^eotojv'
7.1.1. O ^Szo  
pú fliiú  e 
8.6

DE ENTREGA
a a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) 

a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento, 
poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse 

CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei Federal n°

CLAUSULfcOITAVA- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participante 
ficando o BENEFICIÁRIO obrigado durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em 
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.
8.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, de segunda-feirâ a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer 
excepcionalmente aos sábados, èòmingos e feriados.
8.3. O BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato a data de entrega 
dos produtos com no mínimof 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o período 
correspondente ao prazo de execução de até 15 (quinze) dias consecutivos.
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8.4. No ato do fornecimento dos. produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da 
respectiva Ordem de Fornecimento.
8.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor o fornecimento dos produtos no local determinado pela
Administração. í

;
8.6. A simples prestação do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pèlo Órgão Participante.
8.7. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Contrato e na Proposta 
de Preços do BENEFICIÁRIO, j
8.8. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo como solicitado pelo Órgão Participante e atender às 
exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente

11.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as 
condições estabelecidas na Ordem de Serviço, ficando o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, sujeita? à 
substituição do objeto rejeitado, cpnforme Cláusula Dez deste Contrato.

11.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda 
do bem. ?
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11.5. 0  (aceite/aprovação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilTdacfé'"civil do 
BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA as faculdades previstas no artigo18 da Lei Federal 
n° 8.078/1990 -  Código de Defeêado Consumidor.
11.6. O recebimento definitivo;,hão isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade 
dos produtos fornecidos, sendo qii^ a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de 
pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO
12.1. O BENEFICIÁRIO, entãoCONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, 
os Produtos:
a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto estiver em desacordo^am a ^  oecificações 
contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO^ n£©lnacti' Ifc0rd4h de 
Fornecimento;
12.1.1. Caso a substituição dos itens recusado não ocorra no praz 
inexecução contratual e CONTRÀTADA estará sujeita à aplicação das s"
Referência, inclusive multa de mora.
12.2. A CONTRATADA devera arcar com todos os custos 
despesas de remoção e do transporte.
12.3. O vício poderá ser identificado após o recebimento'

U TRANSFERENCIA.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA S U B C O N TJ^A Ç Ã O ^
13.1. A CONTRATADA não podêrá subcontrata^tela#arcialmer!fe o objeto deste Contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em p a j ^ ^ ^ p lÇ c ie  ijj^diata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis. ■

CLAUSULA DECIMA QUARTA -  IMS OBRIGAI

in a d o ^ rá  considerada 
istas\este Termo de

bstituição, inclusive as

A CONTRATADA
da celebração da contratação para o fornecimento dos 

obriga-se a:
do Maranhão -MA, conforme identificação na Ordem de 

âenta^lo para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente

14.1. Dentre outras atribui 
produtos, BENEFICIÁRIO,
a) Fornecer os produtoá^em 
Fornecimento.
b) Providenciara 
atualizados:
b.1 ) C e r t i d ^ p ^ ^ i i ^ ^ ^ r f i  Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

bito? Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

■e Débitoè Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 
de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

e^Regularidadedo FGTS-CRF;
Negativa de DébitosjTrabalhistas-CNDT.

;erir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 
nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas;
e) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;
f) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
g) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a tçrceiros;
h) Respeitar e fazer com que sé:u pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde 
serão fornecidos os produtos contratados;
i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
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j) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 
objeto, como única e exclusiva empregadora;
k) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
I) Responsabilizar-se pelos danbs causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização oü o acompanhamento pela Administração;
m) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais 
contratações, em compatibilidade1 com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas. 5

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
15.1. O MUNICÍPIO DE CAMRÉSTRE DO MARANHÃO -MA, pessoa jurídica d 
por intermédio do Órgão Participante, Secretaria Municipal, obriga-se a:
a) Emitir as Notas de Empenho ;e respectivas Ordens de Fornecimento 
contratações;
b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio d
c) Receber os produtos em conformidade com as especificações, 
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta
d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando com pro»a  a
e) Notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, p a i^a  su 
recebimento provisório, conforme: Termo de Recusa;
f) Efetuar os pagamentos ao BENEFICIÁRIO de ao 
normas administrativas e financeiras em vigor;
g) Comunicar ao BENEFICIÁRIOítoda e q u a lc p ^c i
h) Prestar as informações e os> esclarecidGntos
BENEFICIÁRIO; t
i) Propor a aplicação das sanções administratí^Le d 
obrigações assumidas pelo BENEEJ

com a fo

j) Fiscalizar para que, duran 
de habilitação e qualificar^

CLÁUSULA DÉCI AMENTO

lico interno,

uturas

ualidc^, prazos e demais 
kEFICIÁRIO; 
ijeto;

produtos reprovados no 

:o estabelecidos, observando as

ia relacionada com os produtos fornecidos; 
had ra  ser solicitados pelos empregados do

ais cominações legais pelo descumprimento das

Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

16.1. O pai
corrente, por 
de assiim r 
haja fati
a )£ fipa
b)
c) Cerfi
d) Certidãl

favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta 
Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data 

scebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, desde que não 
ovocãdo pfela empresa, acompanhada dos seguintes documentos: 

em /aw dem  de Serviço; 
etmpenho; ;

iunta Negativa de; Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
„egativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de Inscriçãq çle Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade dó FGTS-CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas-CNDT.
16.2. A Nota Fiscal/Fatura Setá conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato responsável pelo 
recebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a documentação.
16.3. O pagamento será creditado em nome do BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, mediante ordem 
bancária em conta corrente por ela indicada.
16.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 
passará a ser contado a partir daidata da sua reapresentação.
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16.5. Em caso de ausência ou ̂ regularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo 
de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.
16.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
16.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo BENEFICIÁRIO.
16.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 
ocasionado direta ou indiretamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido integralmente as obrigações 
contratuais, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA fica sujeita ao pagamento do valor 
devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -p A S  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. O descumprimento, total, ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabele'
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, ^  
Federal n° 8.666/1993. j
17.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes mu
a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) i 
fornecidos com atraso, até o limite 'de 10% (dez por cento);
b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cen 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem 
limite de 10% (dez por cento).
17.3. Diante da inexecução total ou parcial do O 
Administração poderá, garantida a prévia defesa,
a) Advertência; j
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o w
c) Suspensão temporária de participaçãcriB licita 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade p
os motivos determinantes da 
que aplicou a penalidade.
17.4. As sanções pre 
prevista na alínea “b”.
17.5. Se a CO 
falhar ou fraudar 
cometer frau
a Prefeitu
perdura1 
aujfi[idad' 
dei

s, sujeitará a 
la r itfc ie n t^  Lei

entrega

I dos produtos

alor total dos produtos 
ou impropriedades, até o

:as aludidas no item anterior, 
IO as seguintes sanções:

ConJfcto;
oimento de contratar com a Administração,

som a Administração Pública enquanto perdurarem 
Promovida a reabilitação perante a própria autoridade

e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a

|ejarWetardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
jcontratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
ireito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 

pàmpestre do Maranhão -MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
inántes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das 
gais.

d  Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
o, apresentando provas que justifiquem a proposição.

17.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO e 
publicação no Diário Oficial do Município do Estado do Maranhão-/MA, constando o fundamento legal, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, 
em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
17.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou 
cobrados diretamente do BENEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente.

17.6.
circunstarí

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- |O S  CASOS OMISSOS
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Csuí-j/cû p- iét* fiv&jcù -ÿefa ù !

r n c r E U U K H  u c

f t r

;de que haja

19.1. Os casos omissos serão|resolvidos à luz da Lei n° 10.520/2013, Lei n° 123/2006 e alterações 
posteriores, e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA RESCISÃO
20.1. A rescisão deste Contratqíocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/1993.
20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, jsendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis;.para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do 
CONTRATANTE adotar, motivadámente, providências acauteladoras.
20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
conveniência para o CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.
20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATAÜ 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, té 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.,
20.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contrati* 
decorrentes deste Contrato, até jo limite dos prejuízos cause 
previstas neste instrumento. ]
CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO
21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágri 
publicação resumida deste instrumento de conti 
imprensa oficial (art. 6o, XIII, Lein0 8.666/9^ÂilLe 
seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEI
22.1. Fica eleito o Foro d 
MARANHÃO -MA, Estado
22.2. E assim, por est; 
a seguir firmam o pn 
(duas) testemun

d e | » r d o  

ente natràtoNsD 0

erá esta 
s pagamentos

retenção dos créditos 
TE, além das sanções

d6/93 e alterações posteriores, a 
aditarflffítos (se houver), será efetuada na 

íriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês

Comarca do MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO
ir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato,

stadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante Q2 

as sdbscrevem.

re do Maranhão -MA, XXXX de XXXXX de 2022.

unicipal dé XXXXXXX 
ONTRATANTS

XXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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; PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO XIII 
MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

ORDEM DE FORNECIMENTO N°_____________CONTRATO N°

/2022
12022

Ordem de Serviço n°___
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°____
PREGÃO PRESENCIAL n°___ ; • /2022

Pelo presente instrumento particjjlâr de Ordem de Fornecimento, que 
Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃj
da Bandeira, n° 10, Centro, Campestre do Maranhão, Estado do Maranh 
CNPJ N.° 06.208.946/0001-24,' representada por seu Secretário 
(a)XXXXXXXXX, RG n° XXX - SSP/XXX, CPF n° XXXX, e a empresa 
inscrita no CNPJ n° XXX, estabelecida na XXX, representada por.
SSP/XXX, CPF n° XXX, doravante denominada CONTRATAD^Éee 
Ata de Registro de Preços n° XXX/2022, decorrente do R,
Secretário Municipal de Administração, formalizado 
XXX/2022, com fundamento na liei Federal n° 10 .5^K )13 
Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei C om i^ien tg í. n° 15:
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsi 
e demais normas pertinentes à espécie, m jinte

mo 
raça 

scrita no 
Senhor 

deTdireito privado, 
n° 013X - 

Contrato, mediante a 
XX/2022, gerenciada pelo 

cesso Administrativo n° 
ntar n° 123/2006, alterada pela 

Decreto Federal n° 3.555/2000; 
te, no qué couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 

usulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO
Registro de preços para futura!#fe|atual confM sM o  de empresa especializada para fornecimento 
de REFEIÇÃO E MARMITE)^onwm^|specificações do termo de referência, para atender as 
necessidades do M unicíp«£Carni^4reallM aranhão- MA:

CLAUSULA SEGUNDA:

O valor total des:
§ 1°Os preçi 
encargos 
prevideifcãri

necimento enconPtra-se em Anexo.
posta do CONTRATADO estão incluídos todos os custos dos produtos, 

uerfíicidências tributárias, bem como as resultantes das leis trabalhistas, 
;s, que se aplicarem direta ou indiretamente, e que venham a incidir-o

CLAÜMJB^ERSEIRA -  DO PRAZO DE ENTREGA
A C O N lN ^[A w \ fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) diàs 
consecutivo^, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento.
O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público 
e a critério do CONTRATANTE, #servado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA QUARTA -  FISCALIZAÇÃO
O acompanhamento e fiscalização do objeto desta contratação serão exercidos por meio de representante 
(denominado fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, 
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas 
ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência a CONTRATADA, conforme determina o art. 67, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações.
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da classificação orçamentária em Anexo: 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
0  pagamento será efetuado peia CONTRATANTE à CONTRATADA, através de transferência, creditada no
Banco do _̂_______ , Agência n°___________, Conta Corrente n°_______________.
PARÁGRAFO ÚNICO -  A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento, no ato da 
ATESTAÇÃO, caso os itens fornecidos não esteja em conformidade com as condições deste Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRÍGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Os produtos deverão ser executado conforme especificação do objeto
b) Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras que forem devidas, referentes 
ao objeto
c) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a te rm o s  em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente^ ou^^cominações 
contratuais ou legais a que estiver.sujeitas.
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: ;",
a) Efetuar o pagamento o CONTRATADO, de acordo com o previsto nesíS „struni?
c) Comunicar imediatamente a cdntratada qualquer irregularidade
d) Proporcionar os meios necessários para que a Contratada goi 
contratado dentro das normas acordadas.
§ 1° - O CONTRATANTE se exime de responsabilida^por 
obrigando-se esta por todos os iatos que seus empiggada 
materiais e outros que porventura ocorram.
§ 2° - Em virtude do presente Contrato, as partes^ cJâPtes de
estabelecido entre o CONTRATANTE e os e

CLAUSULA NONA ■ DAS DISPOSIÇOES
Os casos omissos serão resolvíjdq^ pelas 
8.666/93 e alterações posteriores;.
É de inteira responsabilidade

ß do objeto, 
com presteza o objeto

ay«dos pelo CONTRATADO, 
usive indenizando prejuízos

nenhum vínculo empregatício será
ou preposto do CONTRATADO.

itantes de comum acordo, com base na Lei n° 

espesas com os respectivos produtos fornecidos. ■

CLÁUSULA DÉCIMA ■
As partes contratante eleg3!koFqrfl^teC(Jmarca de Porto Franco, Estado do Maranhão, como competente 
para dirimir toda e ^ c ^ e r  com^/érsiErresultante, renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais 
privilegiado q

E, por 
forma, p

o, firmam as partes o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e 
ito de difeito, juntamente com as testemunhas abaixo subscritas.

Campestre do Maranhão-MA, _  de . de 2022.

XXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADO

TESTEMUNHAS: i
Nome: ?■: Nome:
CPF: í CPF:

í í :
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IN T E R E S S A D O : Comissão Permanente de Licitação 

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N ° 055/2022 

P reg ão  Presencial n° 019/ 2022-C P L -S R P  

T ipo : Menor preço por item

O B JE TO : Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX conforme especificações 

do termo de referência, para atender as necessidades do Município de Campestre do 

Maranhão/MA.

E M E N T A : Direito administrativo. Licitações e 

Contratos. Modalidade Pregão Presencial. Análise 

da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n° 

8.666/93. Lei n° 10.520/2002. Sistema de Registro 

de Preços.

I. R E LA TÓ R IO

Trata-se de análise da minuta do edital e seus anexos, do Processo 

Administrativo n° 055/2022, correspondente ao Pregão Presencial n° 019/2022, do 

tipo menor preço por item, objetivando a Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX 

para atender as necessidades do Município de Campestre do Maranhão/MA.

Os autos vieram instruídos presente análise devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 

seu objeto e do recurso próprio para a despesa.

Na sequência, o presente processo foi remetido a esta Procuradoria 

Jurídica, para análise, conforme dispõe o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

É o breve relatório.

Rua Onildo Gomes, n ç. 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 
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II. ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, é importante pontuar que a Constituição Federal em seu art. 

37, tornou o processo licitatório condição sinequa non para os contratos 

administrativos, logo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas 

no texto constitucional é infraconstitucional, sendo de suma importância que o 

procedimento licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei n° 8.666/93.

O artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, assim dispõe sobre a 

obrigatoriedade no tocante a emissão de parecer jurídico sobre a minuta do edital, in 

verbis:

Art. 38 (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

A princípio, convém destacar que compete a esta Procuradoria, nos

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, prestar consultoria sob oí '
prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão 

reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, 

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 

e/ou financeira.

Consoante se infere dos autos, foi escolhida a Modalidade de Pregão 

Presencial, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração Pública, pela 

Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93.

Para a escolha da modalidade Pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: a) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 

como um bem ou serviço comum; b) a necessidade de se contratar aquele que 

oferecer o menor valor pelo fornecimento, dentro dos parâmetros objetivamente 

fixados no edital, tudo conforme preceitua a Lei n° 10.520/2002.

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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Os bens e serviços comuns, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002,~ 

possuem a seguinte definição:

Art. ,i°  Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a 
licitação na modalidade pregão, que será regida por Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado.

Logo, verifica-se que a modalidade escolhida é perfeitamente cabível para 

esta contratação, uma vez que a minuta do Edital detalha todas as especificações de 

bens e serviços a serem fornecidos.

No caso em epígrafe a modalidade de licitação foi o pregão presencial com 

a finalidade de registro de preço, que tem como fundamentação legal a Lei n° 

ao.520/2002.

O Sistema de Registro de Preço -  SRP, consiste em um procedimento 

auxiliar previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a 

atuação da Administração Pública nas contratações ou aquisição de bens de forma 

gradual ou parcelada, cónservando as condições de igualdade de oportunidade 

daqueles que do certame queiram participar.

Após se efetuados procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 

de Preço -  ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação 

futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições 

a serem praticadas. í

Para Hely Lopes Meirelles:

"Registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em 

fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam 

em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, 

por um determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela 

Adrriinistração no prazo previamente estabelecido. No entanto, é 

importante ressaltar que a Administração Pública não é obrigada a 

contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar 

do SRP".
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Ressalta-se que no citado Sistema de Registros de Preços, a 

Adm inistração Pública não fica obrigada a contratar.

Isto posto, presentes os requisitos legais previstos na Lei Federal n° 

10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, na composição do edital e seus anexos, não há óbice 

legal quanto ao prosseguimento do certame.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica manifesta-se, sob o aspecto 

formal e jurídico, pela aprovação da minuta do edital e seus anexos, conforme art. 38, 

parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de 

competência exclusiva do gestor municipal competente para a contratação, que deve 

ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida contratação.

Destarte, não se incluem no âmbito de análise deste órgão jurídico os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providências.

Campestre do Maranhão/MA, 14 de julho de 2022.

DE SOUSA SANTOS
frocurador do Município 

Matrícula n° 7531
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PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 055/2022

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 019/2022

DATA: 29 DE JULHO DE 2022.

HORÁRIO: 09:00 HORAS.

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, localizada na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, 
Campestre do Maranhão -MA.

PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, mediante seu Pregoeiro, designado pela portaria 
n° 19 de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Objetivando o Registro de* 
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de REFEIÇÃO 
E MARMITEX conforme especificações do termo de referência, para atender as necessidades do 
Município de Campestre do Maranhão - MA.
A licitação será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e pela Lei 
Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2014; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes à espécie.
A sessão pública de realização do Pregão será realizada no dia 29 de julho de 2022, às xx:09 horas, na 
Sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, localizada na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do 
Maranhão -MA.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. As licitantes devem ater-se ^ fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital e seus
anexos, podendo qualquer interessado assistir a sessão, desde que não interfira de modo a perturbar ou 
impedir a realização dos trabalhos.? }
1.2. Este Edital poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão -MA, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 8h às 12h.
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
salvo comunicação em contrário,
1.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e inciuir-se-á o dia do 
vencimento.
1.5. É facultado ao Pregoeiro:
a) Promover, em qualquer fase cSa licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo;
b) Solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA a
elaboração de Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões;
c) No julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
acessível a todos os interessado?;
d) Relevar omissões puramente'formais observadas na Proposta e na Documentação, desde que não 
contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitação;
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e) Restringir o uso de celulares <é outros meios de comunicação durante a sessão para evitar tumulto na 
realização dos trabalhos;
f) Negociar em qualquer momento da licitação os preços e condições da Proposta, visando aumentar as 
vantagens em favor da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, não podendo, porém, 
alterar o objeto ou condições dedassificação e habilitação;
g) Se julgar conveniente, reabrir'a ?fase de lances com os proponentes colocados em 2° e 3o lugares, caso' 
não seja vencedor o proponente'de menor preço;
h) Suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, parecer técnico, 
quando do julgamento das Propostas.
1.6. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o Edital.
1.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, com 
base na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie.

2. DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX conforme especificações do 
termo de referência, para atender as necessidades do Município de Campestre do Maranhão - MA.
2.2. A quantidade dos produtos indicados no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e será 
solicitada de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 
enquanto Órgão Participante, potí|ndo ser utilizada no todo ou em parte.

2.3. O valor máximo total para esta licitação é de R$ 198.155,00 (CENTO E NOVENTA E OITO MIL E 
CENTO E CINQUENTA E CINCÒ REAIS), conforme ANEXO I deste Edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e que atendam a todas as 
exigências quanto aos requisitos de classificação das Propostas de Preços e à documentação de 
habilitação.
3.2 Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas:
a) Cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste Pregão;
b) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, coligadas, 
interligadas ou subsidiárias entre si;
c) Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 
concordata, fusão, cisão ou incorporação;
d) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas;
e) Que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da Prefeitura 
Municipal de Campestre do Ma^nhão -MA;
f) Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão -MA, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da sanção 
aplicada;
g) Impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, conforme 
artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;
h) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, conforme artigo 87, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.666/1993;
i) Proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 8o, V, da Lei Federal n° 9.605/1998;
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j) Proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e 
serviços/Produtos, concessão dé serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e 
do Distrito Federal, bem como ém entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) 
anos, em razão de pena por pratica de infração da ordem econômica, de acordo com o artigo 38, inciso II, 
da Lei Federal n° 12.529/2011 (Lei Antitruste);
k) Proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente inclusão no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ, nos termos do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992;
I) Sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;
m) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, òu que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum,
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
n) Que mantém vínculo de natufeza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou familiar com
servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Campestre do
Maranhão -MA;
o) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas legais;
3.3 A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte do licitante, de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no 
artigo 97, da Lei Federal n° 8.666/1993.

4 DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.2 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
deste Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das Propostas, nos termos 
do artigo 12, do Decreto Federal n° 3.555/2000.
4.3 Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, 
protocolados oficialmente de segunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na 
sede da Prefeitura Municipal det Campestre do Maranhão -MA, localizada na Rua Onildo Gomes n° 134, 
Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA, no horário das 8h às 12h.
4.4 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme 
dispõe o artigo 12, § 1o, do Decrétó Federal n° 3.555/2000.
4.5 O Pregoeiro para responder às impugnações poderá auxiliar-se do apoio dos setores da Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA que entender necessários.
4.6 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para a realização do 
certame.
4.6.1 Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido à Prefeitura Municipal de
Campestre do Maranhão -MA;poderá na sessão já designada para abertura do certame declarar seu 
adiamento até ulterior deliberação cuja nova data para a realização do certame, será divulgada pelo mesmo 
instrumento em que se deu aquela do texto original.
4.7 As eventuais alterações aos termos do Edital serão disponibilizadas na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
4.8 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA notificará somente os interessados que
enviarem o Recibo de Retirada de Edital ou receberem o Edital na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, na sede da Prefejtura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
4.9 Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Pregoeiro, sua
Equipe de Apoio e demais servidéres da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

5 DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES
5.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos
Envelopes n° 01 e 02:
a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades
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por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) tratando-se de procurador; instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial 
(Anexo II) com firma reconhecida de sua assinatura devidamente em cartório, no qual constem poderes 
específicos para formular lances; negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes a este Pregão;
b.1) A procuração por instrumento particular bem como a Carta Credencial (Anexo II) deverão estar 
acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os 
indicados na alínea "a"; *
b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (Anexo II) deverão, 
obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela 
empresa, quantos estabeleça o ÍContrato social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar 
poderes no que tange a sua representatividade.

procurador) da empresa interessada.
5.2. A não apresentação ou a íincorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.
5.2.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.
5.3. A abertura da sessão iniciar-se-á pontualmente no horário marcado no preâmbulo do edital. Inicialmente 
pelo credenciamento dos licitantes presentes, pelo Pregoeiro ou equipe de apoio, não mais sendo admitida 
a entrada de novos proponentes após abertura da sessão.
5.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um 
mesmo representante para mais^de uma empresa.
5.5. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da 
proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo:
5.5.1. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas que 
desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
147/2014 conforme modelo de declaração sugerido no Anexo VIII, acompanhada da Certidão Simplificada 
expedida pela Junta Comercial ou documento equivalente que comprove a referida condição, com data 
de expedição não superior a 30 (trinta) dias de abertura das propostas;
5.5.2. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo VI;
5.5.3. Declaração assinada por quem de direito, de Elaboração Independente de Proposta, conforme 
modelo constante do Anexo VII do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE N° 51, de 03 de 
julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça.
5.6. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestadas por quálquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações.
5.6.1. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia 
previamente autenticada por cartório competente ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial.
5.7. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá o representante legal bu procurador de participar da fase de lances, de negociar preços, de 
manifestar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar o licitante durante a sessão pública deste 
Pregão. ;
5.8. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço por item.
5.9. Após o credenciamento,; será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao .recebimento dos Envelopes.
5.10. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro a cada sessão pública 
realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento deverá 
obedecer a regras do item 5.1 deàte Edital.

c) Cópia da Cédula de Identidade^ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA 4



p | Z f

DE I

5.11. Antes de concluir o credenciamento, o Pregoeiro poderá consultar os seguintes cadastros, com o 
intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação:
a) Cadastro Nacional de Empregas Inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente mantido pelo Ministério 
da Transparência, Fiscalização^é Controle (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis):
b) Cadastro Nacional de Cpndenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
5.11.1. A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.11.2. Constatada a existência ;de sanção, o Pregoeiro poderá excluir o licitante por falta de condição de 
participação nesta licitação, conforme previsto no item 3.3 do Edital.
5.12. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Proposta de Preços 
e a Documentação de Habilitação.

Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora acima 
mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e 
contendo em suas partes externàè e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO -MA
PREGÃO PRESENCIAL N.° 019/2022
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

ENVELOPE N.° 02 -  DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO -MA
PREGÃO PRESENCIAL : N.° 019/2022
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.
6.3. Não será admitido o encaminhamento de proposta de preços e de documentos de habilitação por via 
postal, internet ou fac-símile. I
6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” será 
rubricado pelo Pregoeiro, Equipe |è  Apoio e os representantes credenciados das licitantes.
6.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia previamente 
autenticada por cartório competente.
6.6. Não serão aceitos protocolos dé entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos.
6.7. Os documentos contidos nos envelopes n° 01 e n° 02 deverão, de preferência, estar numerados 
sequencialmente e na ordem indicada neste Edital.
6.8. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no original 
ou por qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial.
6.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas 
como forma de ilustração das propostas de preço.

6 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
6.2 A

\
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6.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital.
6.11. Após abertura dos envelopes, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser 
juntados aos autos do Processo?e não serão devolvidas aos licitantes,

7 DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do 
licitante, em língua portuguesa, sjajjyo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal ou 
procurador do licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:
a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número do CNPJ, endereço 
completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome completo do 
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, 
prazo de validade da Proposta, iprazo de entrega, local de entrega, valor total da Proposta, expresso em 
algarismo e por extenso, em conformidade com as especificações previstas no Termo de Referência, de 
acordo com o modelo constante no ANEXO VIII deste Edital;
a.1) O licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes e 
constantes da Carta-Proposta, ANEXO X deste Edital, de forma que não altere e/ou descaracterize a 
substância do item indicado; {
a.2) Serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula, 
conforme dispõe a Lei Federal n? 9.069/1995;
a.3) O CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do 
pagamento do objeto contratado;
b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da unidade, 
quantidade, preço unitário e preçp total, em algarismo, em moeda corrente nacional e ainda fazer constar 
marca e modelo do produto o fe r to  quando for o caso;
b.1) Havendo discrepância nos] preços propostos, prevalecerá o preço unitário do ITEM, cabendo ao 
Pregoeiro a correção do valor dat Proposta;
b.1.1) Para fins do disposto na alínea b.3 o cálculo do valor global da Proposta dar-se-á pela somatória dos 
preços unitários dos ITENS da Proposta, multiplicados por suas respectivas quantidades; 
b.2) Os valores unitário, total e oi valor global propostos não poderão ser superiores aos valores unitários e 
total máximos estimados pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, constantes da 
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital;
b.2.1) Caso ocorra a situação da alínea b.2, o Pregoeiro negociará para redução do preço unitário do 
licitante antes da desclassificação da Proposta, desde que o preço unitário reduzido seja menor ou igual ao 
preço unitário máximo do Termo de Referência (ANEXO I) da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, sendo o valor global da Proposta do licitante readequado.
b.2.2) A proposta de preço deverá ser entregue na sessão em PENDRIVE ou CD. Este anexo não substitui 
a proposta de preço impressa. ?
c) Prazo de validade da propojsta: não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da 
sessão de abertura dos Envelopès;
d) Prazo de entrega: não superior a 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data do recebimento da
Ordem de Fornecimento. í r
e) Data e assinatura do represenftànte legal do licitante com sua qualificação e identificação do nome abaixo
da assinatura. v!
7.2 Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
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7.2.1 A inadimplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por^eu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, 
razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a Prefeitura Muniçipal de Campestre do Maranhão -MA.
7.2.2 Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados 
como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta por preço 
inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, devendo o licitante vencedor 
fornecer os produtos sem ônus ãáicionais.
7.3 A simples irregularidade  ̂formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo 
ou a idoneidade da proposta nãò será causa de desclassificação;
7.3.1 O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário, 
e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar;
7.3.2 A faita de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida pelo representante 
legal, presente na sessão pública, com poderes para esse fim;
7.3.3 Caso o Prazo de Validade da Proposta, Prazo de Entrega e Local de Entrega sejam omitidos na
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no item 7.1, alíneas “c”,“d” e 
“e”, respectivamente; ;;
7.3.4 Caso a descrição do objeto seja parcialmente omitida na Proposta de Preços, o Pregoeiro 
entenderá como sendo igual ao previsto no Termo de Referência.
7.4 A apresentação da Proposta de Preços implica para o licitante a observância dos preceitos legais
em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. •;,
7.5 Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem convocação para a assinatura da Ata de Registro
de Preços, as licitantes ficam libépdas dos compromissos assumidos, podendo a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA èpcitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias 
consecutivos. i *
7.5.1 O licitante poderá recusar ou aceitar o pedido de prorrogação, entretanto, no caso de concordância, 
a Proposta de Preços não poderá ser modificada.
7.6 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA poderá, caso julgue necessário, solicitar 
maiores esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos.
7.7 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou afundo perdido.
7.8 Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços praticados no mercado.
7.9 Não serão aceitos Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou com preços
manifestamente inexequíveis apos a fase de lances verbais.
7.9.1 Considerar-se-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio
de documentação que comprovejque os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 
do objeto deste Pregão. \ ;
7.10 Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços.
7.11 Após a abertura da Proposta de Preços não será admitido pedido de desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superv^pjente analisado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão-MA.
7.12 O licitante que não maníiyer sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no item 15
deste Edital. j

8 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
8.2 As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope
n° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 6.1, contendo 
os seguintes documentos referentes a:

8.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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a) Cédula de identidade e CPF dos sócios;
b) Requerimento de Empresárjo, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, Estatuto qü Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades empresárias e, no cãso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; \ j
d) Ato Constitutivo devidamenté registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada tle prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autonzáção para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. j

8.2.2 DA REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, incluindo o INSS, 
mediante a:
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do licitante, mediante:
d.1) Certidão Negativa de Débitds Fiscais;
d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
d.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e
nela não constar expressamente: essa informação, o Pregoeiro poderá diligenciar para dirimir eventuais 
dúvidas. í
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante:
e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF); 
e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
e.3) Alvará -  Licença para Localização e Funcionamento (vigente)
e.4) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e
nela não constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá diligenciar para dirimir eventuais 
dúvidas. ,
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a:
f.1) Certificado de Regularidade <Jo FGTS-CRF.
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a:
g.1) Certidão Negativa de Débitds Trabalhistas-CNDT
8.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCN(CA:
a) No mínimo (01) um Ateètado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta 
licitação, expedido por pessoa jjúrídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está 
fornecendo de modo satisfatórid; íprodutos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente 
licitação compatíveis em características, quantidades e prazos
b) O(s) atestado(s) ou dèclaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 
produto(s) ou serviços contendofrio mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

c) Para fins de confirmações e ou conferencia das informações neles contidas, os atestados deverão 
apresentar em seu corpo informações atualizadas da pessoa jurídica que o expediu, tais como; fone, e-mail, 
endereço, informações de nome, cargo ou função do signatário responsável.

8.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o objetivo de 
comprovar a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo índice de Liquidez Geral-ILG e índice de 
Liquidez Corrente-ILCos quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes 
fórmulas: 5

\ '
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índice de Liquidez Corrente-ILC = --------------------------------- >= >i
Passivo Circulante-PC
Ativo Circulante-AC

índice de Liquidei Geral-ILG =
Ativo Circulante-AC + 
Realizável a Longo Prazo-RLP

._______ y ________________________________  ^5 «j

Passivo Circulante-PC + 
Exigível a Longo Prazo-ELP

a.i)As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em Memorial de Cálculos juntado ao Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o Pregoeiro se reserva o 
direito de efetuar os cálculos junto ao Departamento Contábil do Município;
a.2) O licitante que por algum motivo não conseguir apresentar os índices ou apresentar resultado MENOR 
QUE UM nos índice de Liquidez Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente-ILC deverá comprovar Capital 
Social ou Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado 
para os itens ofertados;
a.3) Na hipótese de alteração do’Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, o licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial em 
que o Balanço for registrado;
a.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço Patrimonial, 
deverão apresentar o Balanço" de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante; >
a.5) Serão considerados aceitossçomo na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
assim apresentados:
a.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou
a.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou
a.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou
a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.
a.6) O Balanço Patrimonial e ;as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC;
a.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópias dos Termos ;de Abertura e Encerramento do Livro Caixa;
a.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECD deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial e os Termos de Abéftura e Encerramento do Livro Contábil Digital, acompanhado do Recibo 
de Entrega. Estes documentos deverão ser impressos diretamente do Sistema Público de Escrituração 
Digital-SPED. \
b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da 
data de apresentação da Proposta de Preço, quando não vier expresso o prazo de validade.

8.1.5. OUTROS DOCUMENTOS:
a) Declaração de que não èmprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n.° 8.666/93, nos termos do 
Anexo V, se o empregador for pessoa jurídica.
b) Declaração, de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de sua Habilitação, na forma § 2o
do artigo 32 da Lei n.° 8.666/93, e de que não existe pedido de Falência ou Concordata contra a empresa, 
assinada por Sócio, gerente, dirigente, proprietário ou procurador, devidamente identificado, nos termos do 
Anexo IV deste Edital. i
8.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação.
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8.3. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo Administrativo 
e não será devolvida a licitante. í
8.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia, desde que autenticada1 por cartório competente, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.
8.4.1. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio 
licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.
8.5. 0  número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -  CNPJ indicado nos documentos da Proposta de 
Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer os produtos 
objeto da presente licitação, corri exceção da:
a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do Certificado de 
Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica;
8.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas* admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas 
como forma de ilustração das propostas de preço.
8.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presénte Edital.

9 DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO
9.2 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após credenciamento realizado conforme item 5 
deste Edital, não serão mais admitidos novos proponentes.
9.2.1 No ato do credenciamento, as Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Micro 
empreendedores Individuais - MEI, deverão apresentar a documentação exigida no item 5, deste Edital, 
enquanto condição para exercer o direito ao tratamento diferenciado e simplificado quanto ao direito de 
preferência e à participação no certame.
9.3 Após o credenciamento, jO Pregoeiro declarará o número de licitantes e receberá os Envelopes n° 1 
e n° 2, sendo que os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação serão rubricados pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.
9.4 Os preços serão lidos em voz alta e registrados na Ata da sessão, sendo as Propostas rubricadas 
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das licitantes.
9.5 As Propostas serão ordenadas na ordem crescente de preço e verificadas sumariamente sua 
conformidade conforme Edital. Em seguida, serão selecionadas para a fase de lances, a proposta de menor 
preço global e aquelas com valores superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço global, 
para que participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais e sucessivos.
9.6 Não havendo no mínimO; 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro selecionaráiâs melhores Propostas, subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas, observando-se como limite o valor máximo estabelecido para a licitação.
9.7 No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais Propostas de Preços escritas e selecionadas 
para a fase de lances, considerando cada Proposta na etapa competitiva, o desempate será decidido por 
sorteio, para definir, entre as empresas empatadas, a ordem de apresentação dos lances.
9.8 Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o primeiro, 
sendo corrigido o preço total; iocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, 
predominarão os últimos, independentemente de consulta à licitante.
9.9 As licitantes selecionadas para a fase de lances serão convidadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais a partir do autor da Proposta selecionada de maior preço, em ordem decrescente 
de valor.
9.10 Os lances serão sucessivos e verbais e anotados pelo Pregoeiro, devendo o licitante oferecer lance
em valor inferior ao último ofertado. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que 
for recebido primeiro. i.
9.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão
do licitante da etapa de lances yérbais e na manutenção do último preço por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das Propostas. í,
9.12 Não poderá haver desistepcia dos lances ofertados.
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9.13 0  encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro as 
licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances.
9.14 Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente
pelo critério de MENOR PREÇOÍPOR ITEM.
9.15 Antes da fase de negociáção, as propostas de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-
EPP beneficiários do direito de preferência, que se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima 
do menor preço global, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.15.1 As Microempresas-ME)- Empresas de Pequeno Porte-EPP serão convocadas na ordem de
classificação, uma na falta da ouíra, para fazer uma única e última oferta, inferior à da primeira colocada, 
visando o desempate. ;;
9.15.2 Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço global não ter sido 
apresentada por Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP.
9.16 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da Proposta de menor preço global, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito e procederá à negociação com o licitante classificado em primeiro 
lugar para obter melhores condições para a Administração.
9.16.1 Se a Proposta de menor preço global não estiver conforme as exigências editalícias, o Pregoeiro 
desclassificará a Proposta e procederá ao exame da oferta subsequente, e, assim sucessivamente.
9.17 Concluída a etapa de negociação, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante classificada em 1o lugar, o que será consignado na ata da sessão.
9.17.1 A apresentação de novas propostas para registro adicional de preços não prejudicará o resultado 
do certame em relação à licitante classificada em 1o lugar.
9.17.2 O Pregoeiro examinará á aceitabilidade de todas as propostas para registro adicional de preços.
9.17.3 Para o registro do preçoídas demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
9.17.4 Se houver mais de um licitante na situação de que trata este item, serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
9.17.5 Para fins de classificação é ordenação final das Propostas, NÃO PODERÁ HAVER DESISTÊNCIA 
DAS NOVAS PROPOSTAS PAfil REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS, ainda que o licitante classificado 
em 10 lugar seja inabilitado.
9.18 O registro adicional de preços a que se refere o item anterior tem por objetivo o CADASTRO DE 
RESERVA, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no item 9.16.4.
9.19 O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 02 contendo a documentação do licitante 
classificado em 1o lugar, com o objetivo de verificar suas condições habilitatórias, consoante às exigências 
deste Edital.
9.19.1 Após a entrega dos docúmentos de habilitação não será permitida a substituição ou apresentação
de documentos, salvo quando, a critério do Pregoeiro, tratarem-se de esclarecimentos sobre dubiedades ou 
manifestos erros formais. i
9.20 Verificado o atendimento das exigências para a Habilitação na forma exigida no Edital, será o 
licitante declarado habilitado. '
9.21 O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste Edital, ou os 
apresentar em desacordo ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de sanções, 
ressalvada a hipótese legal prevista no item 9.23.
9.22 Se o licitante for inabilitado, será selecionada a Proposta subsequente em ordem de classificação, 
verificando-se se existem outras licitantes com direito de preferência no mesmo intervalo, quando for o caso, 
procedendo-se em seguida ao ekáme de conformidade da proposta e sua aceitabilidade e a habilitação do 
proponente, e assim sucessivamente.
9.23 As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP deverão apresentar toda a
documentação exigida para finside comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. \
9.23.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação,, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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9.23.2 A declaração do vencedor de que trata o item 9.22.1 acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, conforme estabelece o artigo 4o, inciso XV, da Lei Federal n° 10.520/2002, 
aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.
9.23.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência 
do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou revogara licitação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no item 15 deste

9.23.4 Na hipótese da não contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP, o
objeto licitado poderá ser registrado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.
9.24 Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o Pregoeiro 
poderá conceder o prazo de S^oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas ou de nova 
documentação escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão.
9.25 O Pregoeiro consultará, as licitantes credenciadas presentes sobre a intenção de recorrer do 
julgamento do presente Pregão, i
9.26 Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro registrará na Ata o motivo e as razões 
procedendo da forma seguinte: Js,
a) Informará à licitante recorrentkque terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, ficando as demais licitaiitès desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;
b) Informará às licitantes o dia ;que vencem os prazos de apresentação de razões e contrarrazões de 
recurso, registrando na Ata da sessão;
c) Informará às licitantes a data de início da contagem do prazo para apresentação das razões de recurso, 
caso os autos do processo licitatório não sejam disponibilizados imediatamente para vista.
9.27 Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro encerrará a sessão lavrando a Ata circunstanciada.
9.28 Caso tenha ocorrido lance/negociação, o licitante vencedor e, se houver, as licitantes que aceitaram 
integrar o CADASTRO DE RESERVA, fica obrigada a apresentar a Proposta de Preços Adequada ao preço 
final, observado o prazo de 2 (d0is) dias úteis contado da lavratura da ata.
9.28.1 O prazo para apresentação da Proposta de Preços Adequada poderá ser prorrogado quando 
solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Comissão Permanente de Licitação-CPL.
9.28.2 O não cumprimento do prazo estabelecido no item anterior, sem motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, será considerado desistência da Proposta e 
implicará na aplicação das sanções previstas no item 15 deste Edital.
9.29 Decididos os recursos? ou não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro procederá à
Adjudicação do objeto à licitantè vencedora, logo após a apresentação da Proposta de Preço indicada no 
item anterior. ]
9.30 Se houver interposição; de recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.
9.31 Serão desclassificadas ás Propostas de Preços que:
a) Que não atenda às exigências deste Edital;
b) Alterarem o quantitativo previsto nas tabelas contidas no Termo de Referência (ANEXO I) fornecido pela 
Administração (acréscimos, diminuições, supressões de quantitativos e/ou itens e subitens);
c) Forem omissas ou apresenterh irregularidades ou defeitos que inviabilize a sua análise em conformidade 
com as exigências deste Edital; .
d) Apresentem preços unitários ?ou total acima do máximo estabelecido para este Pregão, constante do 
Termo de Referência, ANEXO \ deste Edital;
d.1) Antes de desclassificar Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante a redução do sèu preço. Caso obtenha êxito na negociação, o valor da Proposta será 
readequado devendo o representante do licitante rubricar novamente a Proposta, registrando-se o fato na 
Ata da sessão.

Edital.
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e) Que apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ser 
demonstrado a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo Pregoeiro admitindo-se, planilha de 
custos elaborada pelo próprio-licitante sujeita a exame da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA e/ou Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.
e.1) O licitante que ofertar preço supostamente inexequível e que não demonstre posteriormente a sua 
exequibilidade, sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não-manutenção da Proposta, e nesse 
caso o Pregoeiro retomará a sessão com as licitantes remanescentes.
9.32 Os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação das demais licitantes permanecerão sob a 
guarda do Pregoeiro até a data de assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços.

10 DO RECURSO ADMINISTRATIVO
10.2 Encerrado o julgamento e declarada a vencedora deste Pregão, as licitantes poderão manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer e as razões do recurso, o que deverá ser registrado em 
Ata pelo Pregoeiro.
10.3 Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer quando:
a) O licitante não credencia représentante ou procurador;
b) O representante ou procurador credenciado expressamente declina do direito ou mantém-se silente
quando consultado; >
c) O representante ou procurador credenciado se ausenta antes do término da sessão.
10.4 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer das licitantes, será concedido o prazo de até 03 
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do Recorrente, sendo-lhes gssegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação-CPL localizada no prédio sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA no 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.
10.5 O Recurso será dirigido à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, por intermédio 
do Pregoeiro, devidamente protocolado na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL.
10.6 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar, e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver suá decisão.
10.7 Se não reconsiderar suá decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informados, à 
consideração do Secretário Municipal de Administração que proferirá decisão definitiva.
10.8 O acolhimento de recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
11.2 Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, o Pregoeiro procederá à 
adjudicação do objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo à autoridade competente da 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA, responsável pela homologação.
12 DA REVOGAÇÃO OU ÁNULAÇÃO DA LICITAÇÃO
12.2 A Prefeitura Municipaí de Campestre do Maranhão -MA se reserva ao direito de revogar a
licitação por razões de interess^j público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, 
anulá-la se constatada insanáyél ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e 
devidamente fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos 
referidos atos. > <
12.3 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste
procedimento licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federal n° 8.666/1993.
12.4 Em decisão na qual não; se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos 
que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA.
13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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13.2 Após a publicação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras e, se houver, as licitantes 
que aceitaram integrar o CADAáTRO DE RESERVA serão convocadas pela Secretaria Municipal de 
Administração para assinar a Ata de Registro de Preços, observado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, independentemente de convocação, contado da data de publicação da homologação,
13.2.1 O prazo para assinar a 'Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando solicitado pelo 
licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal 
de Administração.
13.3 É facultado à Administração, quando o licitante vencedor não comparecer ou recusar-se a assinar 
a Ata de Registro de Preços, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de 
classificação, uma na falta da outra, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste 
Edital.
13.3.1 É facultado ao Pregoeiro;reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando 
não houver opção decorrente dOvCADASTRO DE RESERVA.
13.3.2 Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de; preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.
13.3.3 A recusa em assinar a|Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, observado o prazo 
estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no item 15 deste Edital.
13.4 A Ata de Registro de Preços será firmada entre a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA e as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas que aceitaram formar o CADASTRO 
DE RESERVA, para atendimento de demandas dos órgãos requisitantes.
13.5 O extrato da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município de 
Campestre do Maranhão - Estado do Maranhão-DOM/MA, de forma a permitir aos órgãos e entidades 
que não participaram da licitação a possibilidade de aderir à Ata nas condições estabelecidas.
13.6 Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso da execução do objeto, para futura contratação, obrigando-se o BENEFICIÁRIO do registro e 
a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA ao cumprimento de todas as condições ali 
estabelecidas.
13.7 As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento, prazos, 
normas para futuras aquisições, assim como as demais condições do compromisso, constam da Minuta da 
Ata de Registro de Preços, ANEXO VII deste Edital.
13.8 Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria Municipal 
de Administração, afim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a 
serem praticados.
13.9 O prazo de validade dá Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua 
publicação, conforme dispõe o prtigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013. K
13.10 A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA
a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para o fornecimento dos produtos pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a 
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, 
consoante dispõe o artigo 16, do; Decreto Federal n° 7.892/2013.
13.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona’’), 
mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Planejamento para adesão, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.
13.11.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de; Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento, que se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme 
dispõe o artigo 22, § 1o, do Decréto Federal n° 7.892/2013.
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13.11.2 Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos decorrente de adesão, desde que este novo 
compromisso não prejudique as òbrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA,' conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, 
conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
13.11.3 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, os limites legais 
estabelecidos dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, 
conforme o artigo 22, § 3o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 
9.488/2XXX).
13.11.4 0  quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 
número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n° 
7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2XXX).
13.11.5 Após a autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada Jem até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência 
da Ata, conforme o artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
13.11.6 A Secretaria Municipaf ;de Planejamento como órgão gerenciador não responde pelos atos 
praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

14 DAS CONTRATAÇÕES:
14.2 Âs contratações com o 5 BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo ou outro 
instrumento equivalente em substituição ao instrumento de contrato, conforme modelo constante no ANEXO 
XII deste Edital, aplicando-se a hipótese prevista no artigo 62, § 4o, da Lei Federal n° 8.666/1993.
14.3 O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pela Divisão de Contratos para 
retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar a Contrato Administrativo, observado o prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair ao direito de contratação.
14.3.1 O prazo para a assinatuYa do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior poderá ser
prorrogado por igual período quando solicitado pelo beneficiário da Ata de Registro de Preços durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA. l
14.4 É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes.
14.4.1 Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.
14.4.2 A recusa em retirar a Nófa de Empenho da Despesa e assinar a Contrato Administrativo, sem 
motivo justificado e aceito pela Pbfeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, observado o prazo 
estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na 
aplicação das sanções previstas neste Edital.
14.5 Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato 
cópia do instrumento comprobatório.
14.6 O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
14.7 No ato da assinatura do;Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar todos os 
documentos de regularidade fiíscal e trabalhista exigidos no item 8.1.2 deste Edital.
14.8 É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto deste Pregão.

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.2 Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo 
de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não comparecer ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o Contrato Administrativo e a Ordem de Serviço, ficará sujeita às seguintes penalidades:
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a) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002;
b) Multa de 10% (dez por cento|do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.
15.3 O atraso injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação das seguintes multas de;mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:
a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos produtos 
fornecidos com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos produtos 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o 
limite de 10% (dez por cento). ■
15.4 Além da multa aludida nó item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial dá Ordem de Serviço:
a) Advertência;
b) Multa compensatória de 10%í(dez por cento) sobre o valor total da contratação;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidadejpara licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. f ^
15.5 As sanções previstas na^alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘cf poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea ‘b’.
15.6 Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando pfovas que justifiquem a proposição.
15.7 As multas deverão ser, recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - 
MA.
15.8 O valor da multa poÒerá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
15.9 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fráude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

S .

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
u

16.1. O presente edital e seus; anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição.
16.2. É facultada ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 
documento ou informação que déveria constar no ato da sessão pública.
16.3. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA o direito de no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente.
16.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase Éa licitação.
16.5. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregbeiro.
16.6. Não havendo expediente }ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
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certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. t
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. J
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de Pregão.
16.9. A homologação do resultadó desta licitação não implicará em direito à contratação.
16.10. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido no dia da 
abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.
16.11. Aos casos omissos aplicár-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n.° 10.520/2002 
e do Decreto Federal n° 3.555/2000.
16.12. Os interessados poderão consultar ou adquirir gratuitamente o Edital e seus anexos em horário das 
08:00 às 12:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada Rua Onildo Gomes, N° 134- 
Centro -  Campestre do Maranhão -  MA, ou no Portal da Transparência do Município de Campestre do 
Maranhão -  MA, bem como no Mural da Licitações do SACOP -  TCE.
16.13. Ao adquirir o edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar 
qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço 
fornecido.
16.14. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

ANEXO I -  Termo de Referência 
ANEXO II -  Modelo de Carta Credencial
ANEXO III -  Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação
ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação
ANEXO V - Modelo de Declaraçãf de Pessoa Jurídica -  Não Emprega Menor
ANEXO VI -  Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisitos De Habilitação
ANEXO VII ■ Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO VIII ■ Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO IX -  Modelo de Carta Pibposta
ANEXO XI -  Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO XII -  Minuta do Contrato
ANEXO XIII -  Modelo da Ordemíde Fornecimento
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5 PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA
1.1 - .A  realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste objeto
se justifica face ao interesse público presente na utilização dos produtos, uma vez que esta municipalidade 
não dispõe de estrutura própria pra aquisição deste objeto.

1.2 Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial, para Registro de Preços,
haja vista que a contratação agora solicitada enquadra-se nas hipóteses do Decreto n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013 - Regulamenta ò Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível 
surgirem necessidades de pedidos posteriores.

1.3 Considerando a grande jfemanda de utilização deste objeto e ao mesmo tempo a necessidade de
controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta 
comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e 
eventual contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários.

1.4 Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a ser demandado pela 
administração, bem como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcelada, o Sistema 
de Registro de Preços demonstrà-se a opção mais viável ao procedimento licitatório.

empresa especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX conforme especificações do 
termo de referência, para atender as necessidades do Município de Campestre do Maranhão - MA

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL I
3.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n.° 10.520/2002 e subsidiariamente as
disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto Municipal n° 018/2013, para a 
aquisição de bens e a contratarão de produtos comuns,; e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - 
Regulamenta o Sistema de Regisifo de Preços, Lei Complementar n.° 123/2006 e suas alterações e demais 
legislações pertinentes. ?

4. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os bens previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens e produtos 
comuns, nos termos da Lei n°. 1:0.520/2002 e suas alterações que regulamenta a modalidade do Pregão, 
por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, 
ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública.
4.2. Desta forma, sugerimos a^modalidade Pregão na forma Presencial com a escolha do Sistema de
Registro de Preço (SRP). I

5. DO VALOR ESTIMADO
5.1. O preço considerado como "estimativa para o presente objeto foram determinado com base na média 
aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto aos fornecedores do ramo. Com base em tal 
procedimento, será estimado o vâlor total dos itens constantes da planilha abaixo:

2. OBJETO
2.1. Termo de Referência tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de

6. DAS ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E ESTIMATIVAS DE PREÇOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA
ITEM DESCRIÇÃO UNT QTD V. UNIT. VL TOTAL

1

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX: PESANDO ENTRE 
600G (SEISCENTOS GRAMAS) E 650G 
(SETECENTOS E CINQÜENTA GRAMAS), 
CONTENDO: 250G (DUZENTOS E CINQUENTA 
GRAMAS) DE ARROZ; 300G (TREZENTOS 
GRAMAS) DE CARNE, COM 02 (DOIS) TIPOS DE 
CARNE; 100G (CEM GRAMAS) DE FEIJÃO, 60G 
(SESSENTA GRAMAS) DE MACARRÃO, 50G 
(CINQUENTA GRAMAS) DE SALADA CRUA; 50G 
(CINQUENTA GRAMAS) DE SALADA COZIDA E 
40G (QUARENTA GRAMAS) DE FAROFA.

UND 5.000 R$ 20,50 R$ 102.500,00

2

REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO PREPARADA, TIPO 
PF, SERVIDA NO LOCAL: REFEIÇÕES, ASSIM 
DISCRIMINADAS: ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, 
MASSAS, SALADAS DIVERSIFICADAS,
LEGUMES, CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA. FRANGO: PEITOS, COXAS OU 
SOBRECOXAS, ASSADO OU FRITO. CARNE 
SUÍNA: ASSADA. CARNE BOVINA: COXÃO MOLE, 
ACÉM, CARNE SECA, PATINHO, CHÃ DE 
DENTRO, DE FORMA COZIDA, ASSADA OU BIFE 
FRITO. PEIXE EM PORÇÃO: MÍNIMO DE 200G 
QUANDO PRONTOS, ASSADO OU FRITO.

UND 3.500 R$ 27,33 R$ 95.655,00

CENTO E NOVENTA E OITO MIL E CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS R$ 198.155,00

7. DA QUALIDADE E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
0  início do fornecimento dos produtos se dará após a entrega da nota de empenho e da assinatura do 
competente contrato de prestação;
7.1 Os produtos que trataftio presente Termo de Referência deverão ser fornecidos com zelo e
destreza; f
7.2 Os produtos deverão ser fornecidos de segunda-feira a sexta-feira, em horário a ser estabelecido e 
alterado de acordo com a conveniência administrativa, devendo ser feita escala de horário, de forma que 
seja a melhor para atender aos produtos;
7.3 O recebimento provisório ocorrerá imediatamente após a entrega do objeto deste TR, mediante 
recibo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação;

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Manter durante toda a execução do objeto deste termo de referência, as informações sobre os 
endereços e telefones para contàto, devidamente atualizado.

8.2. Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e 
federais inerentes.
8.3. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do objeto deste termo de referência.

8.4. Prestar os esclarecimentos,; que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre a 
não execução do objeto. H:-
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8.5. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.
8.6. Manter, durante a execução;do objeto deste termo de referência, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.7. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte a fornecimento dos produtos descritos neste
Termo de Referência. ?
8.8. Comunicar, por escrito, á; Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar neceèsários.

8.9. Entregar os produtos na preisènça do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na conformidade do § 
8o do art. 15 da Lei Federal n° 8>666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal 
preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos.

8.10. Reparar, corrigir, remover,; as suas expensas, no todo em parte os produtos em que se verifiquem 
qualquer evento reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua reparação, quando for o 
caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente.

8.11. Não transferir a responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros, sendo 
expressamente vedada a subcoritratação.
8.12. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei 8.666/Ô3,

8.13. Responder civil e penalmenle por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a Administração 
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Designar profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento dos produtos objeto 
deste Termo de Referência. <:■
9.2. Comunicar à Contratada, por Escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
para que seja substituído, reparado ou corrigido.

9.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.
9.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais.
9.5. Receber e conferir os produtps adquiridos de acordo com as especificações deste Termo de Referência.
9.6. Recusar os produtos que nãp estiver de acordo com as especificações.
9.7. Prestar as informações e osjesclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

10. FORMA DE PAGAMENTO j
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a apresentação de
Nota Fiscal, acompanhada da respectiva Solicitação de Compra e das seguintes certidões de regularidade 
fiscal:
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
b) Certidão Conjunta de Créditos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Consulta à Regularidade do Empregador -  FGTS;
d) Certidão Negativa de Débito (ÍSècretaria Estadual de Fazenda);
e) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Estadual de Fazenda);
f) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Municipal) e
g) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Municipal).
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10.2. O pagamento será diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, onde o 
mesmo deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e Conta Corrente onde 
deverá ocorrer o crédito, não sefido permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
Municipal para o exercício de 2022 e nos anos subsequentes.

12. DA FISCALIZAÇÃO |
12.1. Nos termos do artigo 67, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
12.2. A contratante se reserva ò direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos adquiridos, se em 
desacordo com as especificações do presente Termo de Referência.

13.1. A contratação será formaliz&iia por intermédio de Ata de Registro de Preço com vigência até 12 (doze) 
meses a contar da data de sua assinatura.

14. LOCAL E FORMA DE ENTREGA
14.1. Os produtos deverão ser fornecidos no local indicado na ORDEM DE FORNECIMENTO 
devidamente assinada pelo (a) secretário (a) da pasta ou servidor autorizado pela prefeitura.

13. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

.í í '  ■
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PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL

Local e Data )

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL

Na qualidade de representante legal da empresa__________________________, inscrita no CNPJ sob o
n.°____________  credenciamos, o Sr.______ ,__________________ , portador da Cl n°.
________________ e do CPF n°.__________________ , para nos representar na licitação em referência,
com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da representada.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão -MA, _  de_______________ de 2022.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

C.3L

A Empresa, 
sediada na

signatária inscrita no CNPJ/MF sob o n°
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) 

_ ,  portador (a) da Carteira de Identidade n°___________ e do CPF n°
_, D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do art.18, inciso VI do Decreto Estadual

n° 28.790, de 19 de dezembro de 2012, que tem conhecimento e atende plenamente as exigências de 
habilitação do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 019/ 2022.

Declara, outrossim, conhecer na í̂ntegra o edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão -MA,__de. de 2022.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA 23



COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
^ ^ S S lD O  m a r a n h ã o

O i / c v  fiifïœopeS'iû!

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A Empresa, inscrita no CNPJ/MF sob o n .°___________ , sediada n a _____________ (endereço
completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(a)_________________________ , portador(a)
da Carteira de Identidade n.° ________ e do CPF n.°___________, D E C L A R A, sob as penas da
lei, que não existem fatos supervenientes à data de expedição do Certificado de Registro Cadastral -  CRC, 
que venham a impossibilitar a sua Habilitação na licitação em epígrafe. Declara, outrossim, conhecer na 
íntegra o edital e que se submete a todos os seus termos.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão -MA,__de_______________ de 2022.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO V

í - i £

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (NÃO EMPREGA MENOR)

A empresa................................I..... . inscrita no CNPJ n°..............., por intermédio de seu representante
legal o (a) Sr (a).................. .............................., portador (a) da Cl n°................... e do CPF n°
..................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8666/1993,
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e.não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão -MA,_de_______________ de 2022.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa_____________ estabelecida na cidade de_______ , inscrita no CNPJ/MF sob n°___, pelo seu
representante legal infra-assinado, em cumprimento ao disposto no artigo 4o da Lei Federal n° 10.520/2013, 
DECLARA sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 0019/2022 de interesse da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão, estando, portanto apto a participar do certame.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão -MA,_de_______________ de 2022.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

________________________ :_________ ____________ (nome empresarial da licitante), inscrita no
CNPJ n°: i__________ i__________ com sede na
______________________________________ _________, por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr.(a)________________;___________ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n°
_____________ e do CPF/MF n°____________, para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas
da lei, em especial o artigo n° 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, 
Pregão n° 019/2022 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira 
independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida 
licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação àcima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município 
de Campestre do Maranhão -MA antes da abertura oficial das propostas; e
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão -MA, _  de_______________ de 2022

Assinatura do responsável legal da licitante 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A empresa ____________ ^____________, CNPJ/MF n° _______________ , sediada na
___________________ (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) ________________ , R.G. n°
________ , CPF/MF n°______ ;________, D E C L A R A, sob as penas da lei, que é microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 
no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022 
SiSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

' ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Prezados senhores,

Eu, _______ (nome do representante legal)________ , portador(a) da cédula de identidade n°
______________  e do CPF n° ______________ , residente e domiciliado na ______ (endereço
completo)_______ , declaro sob as penalidades da lei, que a empresa _______ (nome da
empresa)________ , CNPJ n°:______________ , está localizada e em pleno funcionamento na
______ (endereço completo) cidade d e ______________ , Estado do(a)______________ ,
sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida neste edital, ensejará automaticamente na 
inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, 
eximindo a Prefeitura Municipal ;de Campestre do Maranhão -MA de qualquer responsabilidade sobre as 
informações prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penai, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie”.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão -MA, _  de_______________ de 2022.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO X

MODELO DE CARTA PROPOSTA

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

1 . A empresa 013X, inscrita no CNPJ n° XXX, com sede na 013X, representada por seu XXX (Cargo), XXX 
(Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submissão aos preceitos legais 
aplicados ao Pregão Presencialn0 019/2022, especialmente as Leis n° 10.520/2013 e n° 8.666/1993, assim 
como as Cláusulas constantes dp Edital.
2. Propomos o valor total de R$ 0XXX (XX) para o Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX conforme especificações 
do termo de referência, para atender as necessidades do Município de Campestre do Maranhão - MA, 
objeto do Pregão Presencial n° 0192022-CPL, obedecendo as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando que:
a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável ã execução do objeto a ser contratado;
b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto, nas condições estabelecidas, com 
execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;
c) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer natureza, conforme Planilhas de Preços, 
anexas a esta Proposta.
3. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data da sua
entrega. 11
4. Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de15 (quinze), a contar da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento.
5. Comprometemos a substituir o- objeto desta licitação prazo máximo de XXX (XXX), a contar da data da 
Notificação.
6. O pagamento será feito em faVor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta corrente, 
por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada pelo Fiscal do Contrato, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa, 
acompanhada dos seguintes documentos:
7. Responsável pela Assinatura do Contrato: 013X (Nome), Cl n° XXX, CPF n° XXXX.
8.
Dados Complementares da Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco (nome 
e n°), Agência (nome e n°), Contà Corrente n° XXXX.

Cidade/Estado, XXXX de XXX de 2022.

0XX (Nome da Empresa)
0XXX,:(Nome e Assinatura do Representante Legal)

Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO XI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° XXX/2022 
Processo Administrativo n° XX/2022 
Pregão Presencial n° XXX/2022

O Município de Campestre do Maranhão -MA, com sede à Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968- 
000, Campestre do Maranhão-MA, inscrito no CNPJ n° 06.208.946/0001-24, doravante denominada 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, neste ato representada por seu Secretário Municipal 
de Administração, Senhor (a) 013013, RG n° 013X - SSP/013X, CPF n° 013X, com a interveniência da 
Secretaria Municipal de Administração, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços 
dos produtos propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, 
considerando a homologação do Pregão Presencial n° 013/2022-CPL, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 013/2022, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2013; Lei Complementam0 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2014; Decreto Federal n° 
3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX conforme especificações do termo de 
referência, para atender as necessidades do Município de Campestre do Maranhão - MA, nas
especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus 
Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

BENEFICIÁRIO DA ATA:
CNPJ: FONE/FAX:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N°: RG N°:
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: AGÊhJCIA: CONTA:

Item Descrição dos Itens Unidade Quantidade
Total

Preço
Unitário

(R$)

Preço Total
(R$)

VALOR TOTAL DO REGISTRO R$

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VÍNCULAÇÃO
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2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente 
à presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Administrativo n°XXX/2022 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
a) Termo de Referência;
b) Edital do Pregão Presencial n? 019/2022-CPL;
c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da 
licitação.
CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas 
seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2013, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de? 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de
agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2014;
d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
h) Edital do Pregão Presencial eíseus anexos;
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de 
Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas 
cláusulas.
3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA,
segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições
de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade desta!Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua 
publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 
8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de 
Preços, assumindo a partir da sya assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo 
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para 
o fornecimento dos produtos pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a 
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, 
consoante dispõe o artigo 16, do; Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
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6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado 
o princípio da anualidade previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.
6.2 .0  BENEFICIÁRIO da Ata dè Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da convocarão, sob pena de decair o direito à contratação.
6.2.1. O prazo para a assinatura-do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual 
período quando solicitado pelo; BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO não 
comparecer, não apresentar todo| os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar 
licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para 
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste 
Edital.
6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando 
não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de. preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.
6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar a
Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida e implicaráPna aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta 
Ata. >
6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio 
que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia 
do instrumento comprobatório. ;,
6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a  manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitaçãbíexigidas nesta licitação.
6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes 
documentos:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
g) Certidão Negativa de Débitos,Trabalhistas-CNDT

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS PROCESSOS DE COMPRAS
7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante
deverá formalizar ‘Processo de Óompra’ específico, sempre que houver necessidade de contratação, com 
a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução 
dos autos. ;
7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, a fim de obter ps respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.
7.3. A execução das eventuaisv! futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do 
Contrato, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.
7.3.1. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, 
de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
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8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.2 . Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá:
a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado 
no mercado;
b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de 
classificação da licitação, visandò a igual oportunidade de negociação;
d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -  MÁ poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.
8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão «Gerenciador poderá:
a) Convocar os fornecedores inté^jrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos 
preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos 
valores praticados no mercado.-Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura 
Municipal de Campestre do ;Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para 
negociação;
b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento dos produtos, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. 0  registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem
justificativa aceitável; ’
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou ?
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no 
artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2013.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do Órgão Gerenciadòr da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.
9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a aplicação 
das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.4 .0  cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique ocumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:
a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.
9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro.
CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona"), 
mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, para adesão, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.
10.1.1. Os órgãos e entidades qüè não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à 
Secretaria Municipal de Planejâmento, se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe 
o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitáção ou não dos produtos decorrente de adesão, desde que este novo 
compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7,892/2013.
10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 3o, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2XXX).
10.1.4.0  quantitativo decorrentefdas adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de órgãos não 
participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação 
alterada pelo Decreto Federal n°?9.488/2XXX).
10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada tem até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência 
desta Ata, conforme o artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
10.1 .6. A Secretaria Municipal de Planejamento, não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona. 1

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES
11.1.0 descumprimento, total pu parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2013 e na Lei Federal n° 8.666/1993.
11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a 
assinara Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer 
a Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às seguintes 
penalidades:
a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, a tèor do disposto no artigo T  da Lei Federal n° 10.520/2013;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.
11.3.0 atraso injustificado najentrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:
a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos produtos 
fornecidos com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos produtos 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o 
limite de 10% (dez por cento). J;
11.4. Além da multa aludida nojíem anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA
poderá, garantida a prévia e arnpla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) Advertência;
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. *

. /
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1 1 .5. As sanções previstas nas alíneas ‘a \ ‘c’ e ‘cf poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea ‘b’ .
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
11 .7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, 
em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
11.8. O valor da multa poderá $er descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente.
11.9.0 licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS COMUNICAÇÕES
12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, 
só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO
13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 
imprensa oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura. ;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Campestre do Maranhão -MA, 
Estado do Maranhão para dirimirtòda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços 
e das Ordens de Fornecimento dela decorrentes.

I ;

14.2. Nada mais havendo a tratár, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença 
das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para 
que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Campéstre do Maranhão -MA, XXX de 0XXX de 2022. 
XXXX

Secretário Municipal de 013013 
XXXX (Nome do Representante Legal)

XXX (Cargo e Nome da Empresa)

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO XII

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n°XXXX/2022
Processo Administrativo n° XXX2022
Ata de Registro de Preços n° XXXX/2022

Contrato de prestação de fornecimento, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO -MA e a empresa XXXX, mediante as cláusulas e condições seguintes:

O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNP4 h° 06.208.946/0001-24, sediada na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - 
CEP 65.968-000, Campestre dó Maranhão -MA, através da Secretaria Municipal de XX0XX, neste ato 
representada por seu Secretário Municipal de 013XX, Senhor (a)XXXXXX, RG n° XXX - SSP/XXX, CPF 
n° XXX, e a empresa XX, pessoa!jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° XXX, estabelecida na 013X, 
representada por XXXX, Proprietário da XXX, RG n° 0XXX - SSP/0XXX, CPF n° XXX, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, mediante a Ata de Registro de Preços n° 
XXX/2022, decorrente do Pregão Presencial n° XX2022, gerenciada pelo Secretário Municipal de 
Administração, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° XX/2022, com fundamento na Lei 
Federal n° 10.520/2013; Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e 
pela Lei Complementar n° 155/2014; Decreto Federal n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, 
aplicando-se subsidiariamente, rio que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO
1.1. O presente Contrato terà por objeto o Objetivando Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX conforme 
especificações do termo dei referência, para atender as necessidades do Município de Campestre 
do Maranhão - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO
2.1.0 CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n° 013/2022 e que são partes 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
a) Termo de Referência;
b) Pregão Presencial n° XX/2022;
c) Ata de Registro de Preços n° XXXX/2022;
d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1.0  presente Contrato rege-sé pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2013, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de;i4 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto de 2014e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2014;
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d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
h) Edital do Pregão Presencial e geus anexos;
i) Demais normas regulamentarás aplicáveis à matéria;
j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
3.2. Na interpretação, integraçãô , aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMADO
4.1. O valor total deste Contrato ê de R$ XXXX (XXX), conforme Planilha Orçamentária, em anexo.
4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O preço permanecerá fixo e>irreajustável durante a vigência do presente Contrato.

5.1. As despesas decorrentes dèsta licitação correrão à conta de recursos consignados no orçamento da 
Secretarias Municipais, em conformidade com a seguinte dotação orçamentária:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA
6 .1 .0  prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) 
meses, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.
6.2. O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da anualidade do 
orçamento previsto no artigo 57,fcaput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE ENTREGA
7.1. A CONTRATADA fica obrigáda a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.1.1. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse
público e a critério do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei Federal n° 
8.666/1993. n

CLÁUSULA OITAVA -  DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participante 
ficando o BENEFICIÁRIO obrigado durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em 
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.
8.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer 
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.
8.3. O BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato a data de entrega 
dos produtos com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o período 
correspondente ao prazo de execução de até 15 (quinze) dias consecutivos.
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8.4. No ato do fornecimento dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da 
respectiva Ordem de Fornecimènto.
8.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor o fornecimento dos produtos no local determinado pela 
Administração.
8.6. A simples prestação do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.
8.7. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Contrato e na Proposta 
de Preços do BENEFICIÁRIO. : ■
8.8. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo como solicitado pelo Órgão Participante e atender às 
exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente 
para as prescrições contidas no .artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 -  Código de Defesa do 
Consumidor e nos seus demais dispostos.

CLÁUSULA NONA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO:
9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8,666/93 e alterações posteriores, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
10.1. A contratada fica obrigada â aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Fiscal do Contrato especialmente designada,
formada por servidor do quadro de técnicos da Secretaria Municipal, sob a coordenação do Fiscal do 
Contrato, 013X (Nome), 013X (Pargo), aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8o, da Lei Federal n° 
8.666/1993. [?■

11.2. A simples entrega do mâterial não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após 
a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

a) Recebimento Provisório: os‘ produtos serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato no ato 
da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços do 
BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações 
estipuladas na Ata de Registro de Preços;
b) Recebimento Definitivo: os jbrodutos serão recebidos definitivamente após a verificação pelo Fiscal do 
Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem como o cumprimento do prazo 
de entrega, mediante Ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da 
data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.
11.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as 
condições estabelecidas na Ordem de Serviço, ficando o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, sujeita à 
substituição do objeto rejeitado, conforme Cláusula Dez deste Contrato.

Mv
11.4. O recebimento provisório'transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda 
dobem.
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11.5. 0  aceite/aprovação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil do
BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA as faculdades previstas no artigo18 da Lei Federal 
n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor.
11.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade 
dos produtos fornecidos, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de 
pagamento. j

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO
12.1. O BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas,
os Produtos: ;
a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto estiver em desacordo com as especificações
contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de 
Fornecimento; I
12.1.1. Caso a substituição dos itens recusado não ocorra no prazo determinado será considerada 
inexecução contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de 
Referência, inclusive multa de mora.
12.2. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as 
despesas de remoção e do transporte.
12.3. O vício poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA.
13.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo^ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis. f

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA j- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Dentre outras atribuiçõés decorrentes da celebração da contratação para o fornecimento dos 
produtos, BENEFICIÁRIO, então. ÇONTRATADA, obriga-se a:
a) Fornecer os produtos em iâmpestre do Maranhão -MA, conforme identificação na Ordem de 
Fornecimento.
b) Providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente 
atualizados:
b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
b.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
b.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
b.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
b.5) Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
b.6) Certificado de Regularidade;do FGTS-CRF;
b,7) Certidão Negativa de Débitcjs Trabalhistas-CNDT.
c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 
nomes dos responsáveis, para fips de contato para os chamados de manutenções corretivas;
e) Identificar seu pessoal nos aténdimentos de entrega dos produtos;
f) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
g) Responsabilizar-se pela quaí|Jade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros;
h) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde 
serão fornecidos os produtos contratados;
i) Respeitar e fazer com que seu:pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
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j) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 
objeto, como única e exclusiva empregadora;
k) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previflenciárias lhes assegurem;
I) Responsabilizar-se pelos danós causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização Ou o acompanhamento pela Administração;
m) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais 
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
15.1. O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio do Órgão Participante, Secretaria Municipal, obriga-se a:
a) Emitir as Notas de Empenho' e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras
contratações; j
b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio do Fiscal;
c) Receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 
condições estabelecidas no Ternho de Referência e na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO;
d) Atestar os documentos fiscais pèrtinentes, quando comprovada a execução do objeto;
e) Notificar o BENEFICIÁRIO, èntão CONTRATADA, para a substituição dos produtos reprovados no 
recebimento provisório, conforméFermo de Recusa;
f) Efetuar os pagamentos ao BENEFICIÁRIO de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 
normas administrativas e financeiras em vigor;
g) Comunicar ao BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com os produtos fornecidos;
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do 
BENEFICIÁRIO;
i) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pelo BENEFICIÁRIO;
j) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO PAGAMENTO
16.1. O pagamento será feitorem favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Ordepi Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data 
de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Cópia da respectiva Ordem de .Serviço;
b) Cópia da Nota de Empenho; ! 1;
c) Certidão Conjunta Negativa dè Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos fiscais, junto à Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Inscriçãò de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.
16.2. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato responsável pelo 
recebimento dos produtos, que tàmbém deverá conferir toda a documentação.
16.3. O pagamento será creditado em nome do BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, mediante ordem 
bancária em conta corrente por éla indicada.
16.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
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16.5. Em caso de ausência oij irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo 
de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.
16.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
16.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo BENEFICIÁRIO.
16.8. Caso o pagamento seja:efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 
ocasionado direta ou indiretamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido integralmente as obrigações 
contratuais, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA fica sujeita ao pagamento do valor 
devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal n° 8.666/1993.
17.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega 
ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos 
fornecidos com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o 
limite de 10% (dez porcento).
17.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a 
Administração poderá, garantidaf a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes sanções:
a) Advertência; f
b) Multa de 10% (dez por centqísobre o valor total deste Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidadejpara licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
17.4. As sanções previstas nás alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea “b”.
17.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido p direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Prefeitura Municipal de Canipestre do Maranhão -MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das 
demais cominações legais. ?
17.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
17.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO e 
publicação no Diário Oficial dofliilunicípio do Estado do Maranhão-/MA, constando o fundamento legal, 
excluídas os casos de aplicaçãoídas penalidades de advertência e multa de mora.
17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, 
em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
17.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou 
cobrados diretamente do BENEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 4 DOS CASOS OMISSOS

ÇâMPESTRE 1 J
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19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/2013, Lei n° 123/2006 e alterações 
posteriores, e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA RESCISÃO
20.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/1993.
20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) Amigável, por acordo entre jas partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos daifegislação.
20.4. Quando a rescisão octírrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularrhente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.
20.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até; p limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento, i ̂
CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO
21.1. Em conformidade com ò artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 
imprensa oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura. (

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO
22.1. Fica eleito o Foro da \Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO -MA, Estado do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.
22.2. E assim, por estarem dej acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato, em 02 duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 
(duas) testemunhas que também as subscrevem.

Campeáre do Maranhão -MA, XXXX de XXXXX de 2022.

XXXXXXXX
Secretário Municipal dé XXXXXXX 

CONTRATANTE
XXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:

CPF: : CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO XIII 
MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

ORDEM DE FORNECIMENTO N°____________ CONTRATO N°

Ordem de Serviço n°______ 12022
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°_____ 12022
PREGÃO PRESENCIAL n° 12022

Pelo presente instrumento particular de Ordem de Fornecimento, que entre si fazem, de um lado como 
Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, com a sede na Praça 
da Bandeira, n° 10, Centro, Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, CEP: 65.970-000, inscrita no 
CNPJ N.° 06.208.946/0001-24,s representada por seu Secretário Municipal de XXXXX, Senhor 
(a)XXXXXXXXX, RG n° XXX - SSP/XXX, CPF n° XXXX, e a empresa XXX, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° XXX, estabelecida na XXX, representada por XXX, Proprietário da XXX, RG n° 013X - 
SSP/XXX, CPF n° XXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, mediante a 
Ata de Registro de Preços n° XXX/2022, decorrente do Pregão Presencial n° XX/2022, gerenciada pelo 
Secretário Municipal de Administração, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 
XXX/2022, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2013; Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2014; Decreto Federal n° 3.555/2000; 
Decreto Federal n° 7.892/2013, áplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 
e demais normas pertinentes à çspécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO
Registro de preços para futurai e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento 
de REFEIÇÃO E MARMITEX ’conforme especificações do termo de referência, para atender as 
necessidades do Município de Campestre do Maranhão • MA:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
■A 5 ..

O valor total desta Ordem de fornecimento enconPtra-se em Anexo.
§ 1o Os preços apresentados na^proposta do CONTRATADO estão incluídos todos os custos dos produtos, 
encargos sociais e quaisquer incidências tributárias, bem como as resultantes das leis trabalhistas, 
previdenciárias e securitárias, Cjüe se aplicarem direta ou indiretamente, e que venham a incidir o 
cumprimento deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE ENTREGA
A CONTRATADA fica obrigada á entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento.
O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público 
e a critério do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA QUARTA -  FISCALIZAÇÃO
O acompanhamento e fiscalização do objeto desta contratação serão exercidos por meio de representante 
(denominado fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, 
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas 
ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência a CONTRATADA, conforme determina o art. 67, 
da Lei 8.666/93 e suas alteraçõesç
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTÀÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da classificação orçamentária em Anexo: 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de transferência, creditada no
Banco do _________ , Agência n°__________ , Conta Corrente n° ______________.
PARÁGRAFO ÚNICO -  A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento, no ato da 
ATESTAÇÃO, caso os itens forríecidos não esteja em conformidade com as condições deste Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Os produtos deverão ser executado conforme especificação do objeto
b) Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras que forem devidas, referentes
ao objeto :
c) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culpòsa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estivèr sujeitas.
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. A Contratante obriga-se a: j
a) Efetuar o pagamento o CONTRATADO, de acordo com o previsto neste instrumento;
c) Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade manifestada na entrega do objeto.
d) Proporcionar os meios necessários para que a Contratada possa desempenhar com presteza o objeto 
contratado dentro das normas acordadas.
§ 1o - O CONTRATANTE se; exime de responsabilidade por danos causados pelo CONTRATADO, 
obrigando-se esta por todos os atos que seus empregados pratiquem, inclusive indenizando prejuízos 
materiais e outros que porventura ocorram.
§ 2o - Em virtude do presente Contrato, as partes estão cientes de que nenhum vínculo empregatício será 
estabelecido entre o CONTRATANTE e os empregados e/ou preposto do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores.
É de inteira responsabilidade do contratado as despesas com os respectivos produtos fornecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Porto Franco, Estado do Maranhão, como competente 
para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante, renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais 
privilegiado que se configure. \

E, por estarem de pleno acordo, .firmam as partes o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e 
forma, para um único efeito de direito, juntamente com as testemunhas abaixo subscritas.

Campeslre do Maranhão-MA, _  de________ de 2022.

XXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADO

TESTEMUNHAS: j
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2022

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, através de seu Pregoeiro, toma 

público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/2002 e 

subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n° 018, 

de 02 de Janeiro de 2013 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma Presencial, para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,; e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993;, da Lei Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, do 

tipo Menor Preço Por Item, objetivando: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para fornecimento de REFEIÇÃO E MARMITEX conforme especificações 

do termo de referência, para atender as necessidades do Município de Campestre do Maranhão -  

MA,

A sessão será realizada e conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado 

pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 29 de Julho de 2022 às 09:00hs.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 

Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município.

Campestre do Maranhão -  MA, 15 de Julho de 2022
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segunda-feira, 18 DE julho DE 2022 ANO III EDIÇAO N° 259

PODER EXECUTIVO
ATO AVISO DE LICITAÇÃO

ATO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N9 
019/2022

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA, por 
meio de seu Pregoeiro, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n .a 
10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei ns 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 
n .Q 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certam e, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
M enor Preço por item, objetivando R egistro de preços para 
futura e eventual contratação de em presa especializada  
para fornecim ento de REFEIÇÃO E MARMITEX conform e 
esp ecificações do term o de referência, para atender as 
n ecessid ad es no m unicípio de Campestre do Maranhão - 
MA. A sessão será conduzida pelo Pregoeirç desta Prefeitura 
Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de 
abertu ra  agendada para 29 de julho de 2022 às 09:00. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 
12:00 horas de 2ã a 6® feira, ou através do Portal da 
Transparência do Município. Campestre do Maranhão -  MA, 18 
de julho de 2022 - EVANDRO ALVES PEREIRA -  Pregoeiro

ATO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Na 
020/2022

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA, por 
meio cie seu Pregoeiro, tom a público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.e 
10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei ns 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 
n.Q 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certam e, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
M enor Preço por item, objetivando Registro de Preços para  
futura e eventual Contratação de pessoa  jurídica para 
p restação de serviços de Adm inistração/G erenciam ento  
e controle através de cartão m agnético com  senha, 
contem plando os serviços de m anutenção preventiva e 
corretiva, borracharia, abastecim ento j de com bustível, 
lubrificantes e aquisição de peças e a ssessórios para

atender as dem andas da frota de veícu los, m áquinas e 
equipam entos do M unicípio de Cam pestre do M aranhão-
MA. A sessão será conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de 
abertura agendada para 29 de julho de 2022 às 14:00. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Perm anente de Licitação, das 08:00 às 
12:00 horas de 2- a  6a feira, ou através do Portal da 
Transparência do Município. Campestre do Maranhão -  MA, 18 
de julho de 2022 - EVANDRO ALVES PEREIRA -  Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Ns 
007/2022

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA, 
através de seu Pregoeiro, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 
10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei nQ 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto nQ 
Municipal sob o ns 284, de 20 de Agosto de 2020 - Regulamenta 
a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, Lei 
Complementar n.s 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando 
R egistro de preços para futura e eventual contratação de 
p essoa  jurídica especializada em  serviços técn icos  
especializados de arquitetura e engenharia consultiva  
para apoio ao gerenciam ento, supervisão, elaboração de 
projetos e fiscalização das obras relativas aos contratos 
m unicipais e de convênios do M unicípio de Cam pestre do 
M aranhão - MA. A sessão será realizada através do Portal 
LICITANET, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br, 
sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
auxiliado pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada 
para 01 de Agosto de 2022 às 09:00. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 
Perm anente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através 
do Portal da Transparência do Município ou ainda pelo 
endereço Portal LICITANET, www.licitanet.com.br 
Campestre do Maranhãdp=~J\4A, 18 de Julho de 2022 
EVANDRO ALVES PEREIJtA -P regoeiro


